
Proc. Administrativo 30- 6.437/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/12/2025 às 12:44:13

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEL, EXEC-ASSEJUR, SEAD-DSI

Aquisição materiais para Secretaria de Esportes

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo licitatório nº 6437/2025

Pregão

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, o presente processo de Licitação para REGISTRO DE
PREÇOS PARA Aquisição de maquinas equipamentos, eletrodomésticos e eletroeletrônicos para Secretaria de
Esporte Cultura Turismo e Lazer do Município de Rio Bom - Pr, conforme especificações contidas no processo
licitatório em epigrafe. 

 

O que se verifica é que a licitação ocorreu conforme determina a legalidade da 14.133/2021.  

 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela homologação e assinatura do contrato, finalizando assim o
Procedimento da Licitação. 

 

É o parecer. 

 

Rio Bom 15/12/2025. 

 

 

Henrique Germano Delben 
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Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159

 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E9A2-14EE-3818-0126

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 15/12/2025 12:44:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/E9A2-14EE-3818-0126
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  Proc. Administrativo 31- 6.437/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  15/12/2025 às 12:45:00

 

Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 32- 6.437/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  15/12/2025 às 13:04:53

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

AtaAdjudicacao_10620251215125922445.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Ricardo Moro da Silva 15/12/2025 13:05:01 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

João Pedro Juliani Verolla... 15/12/2025 13:11:26 1Doc JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA CPF 086.XXX.XXX-9...

Jose Carlos de Paula 15/12/2025 13:14:46 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F4A3-DD7A-96CC-E2D5 

        476/762



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 53.088.755 LORENA RAMOS 
FIGUEIREDO ISALBERTI

 286 53.088.755/0001-56 2.220,00 1.200,00 Sim

2 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  957 10.528.383/0001-29 2.276,00 1.349,00 12,42 Sim

3 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 160 20.427.509/0001-22 2.276,10 1.644,00 21,87 Sim

4 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 772 51.040.181/0001-10 2.276,10 1.733,00 5,41 Sim

5 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 392 02.846.695/0001-52 2.276,10 1.799,00 3,81 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:20
Soprador a combustão Especificações Técnicas Cilindrada (cm³

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Soprador a combustão Especificações Técnicas Cilindrada (cm³) 27,2  Potência (kW) 0,7 Vazão máx. de ar (m³/h) 700 
Velocidade máxima do ar (m/s) 59 Força de sopro (N) 13 Peso (kg) 3,6 Nível de pressão sonora dB(A) 105  
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.200,00 Valor Total: 2.400,00

Marca: TSSAPER Modelo: TSOG27

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 499 51.040.181/0001-10 4.199,00 3.095,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 127 20.427.509/0001-22 4.199,00 3.099,00 0,13 Sim

3 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  143 10.528.383/0001-29 4.199,00 3.345,00 7,94 Sim

4 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 193 02.846.695/0001-52 4.199,00 3.450,00 3,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:20
Smart TV 65" 4K Resolução 3840 x 2160 pixels Potência de áud

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Smart TV 65" 4K Resolução 3840 x 2160 pixels Potência de áudio total (RMS) 20 W Tempo de resposta 6.5 ms Entrada 
áudio e vídeo Sim  Ângulo de visão 178º Conexão p/ fone de ouvido Não Taxa de atualização 60 Hz Consumo de energia 145W 
Sistema de TV NTSC-PAL-M-PAL-NISDB- TB Dimensões s/ base (LxAxP) mm 883x1446x73mm Classificação de consumo (Selo 
ENCE) A Peso s/ base (kg): 12 kg Dimensões c/ base (LxAxP) mm 885x1446x305mm Dimensões da base/pés (L x P) mm  2x232mm 
Tensão/Voltagem bivolt Conteúdo da embalagem - 1 Smart TV 65" - 1 Controle remoto - 2 Pilhas AAA - 1 Base de apoio - 1 Kit de 
parafusos  - 1 Cabo de força - 1 Manual do usuário e Garantia - 1 Guia rápido de instalação Garantia 12 Meses
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.095,00 Valor Total: 6.190,00

Marca: PHILIPS HQS65NKHM Modelo: HQS65NKHM

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025
Processo Administrativo Nº 121/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/11/2025 17:16:59

1 de 6Gerado em: 15/12/2025 12:59:22
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  203 10.528.383/0001-29 4.688,00 3.500,00 Sim

2 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 022 51.040.181/0001-10 4.688,33 4.117,00 17,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 103 02.846.695/0001-52 4.688,33 3.490,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:21
Ar Condicionado Split Hi Wall Inverter 18.000 Btus Frio Gara

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Ar Condicionado Split Hi Wall Inverter 18.000 Btus Frio Garantia Mínima 03 Anos Instalado. Especificações Técnicas Tipo: 
Split Capacidade: 18.000 BTUs Ciclo: Frio Compressor: Inverter Velocidades: 3 velocidades Gás refrigerante: R-32 Serpentina: 
Cobre Filtro: Sim Proteção anticorrosão: Sim Swing: Sim Timer: Sim Wi-Fi: Sim Eficiência energética: A Frequência: 60 Hz Inmetro: 
Sim Origem: Nacional  Deverá ser instalado.  
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.500,00 Valor Total: 7.000,00

Marca: GREE Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 367 51.040.181/0001-10 4.272,67 3.000,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 832 20.427.509/0001-22 4.272,67 3.500,00 16,67 Sim

3 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  612 10.528.383/0001-29 4.272,00 4.272,00 22,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 063 02.846.695/0001-52 4.272,67 2.990,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 4 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:21
Lavadora de Roupas 11kg Ficha Técnica;  A Lavadora de Roupas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: Lavadora de Roupas 11kg Ficha Técnica;  A Lavadora de Roupas automático, capacidade de 11kg.A lavadora conta com 
15 programas de lavagem, o que permite que você escolha a opção certa pra cada tipo de roupa e necessidade. Ela tem um sistema 
de lavagem que usa agitação e vapor. A lavadora trabalha com água fria e quente, e o nível de água é ajustado de forma automática. 
O painel de controle é digital, do tipo Tact. O cesto é feito de aço inox. O aparelho tem um dispenser para sabão e amaciante. Ela 
tem uma potência de 1100W. A lavadora tem eficiência energética A e eficiência de centrifugação A, o que contribui para o consumo 
de energia de 0,28 kwh por ciclo e de água de 93 litros por ciclo.  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.000,00 Valor Total: 3.000,00

Marca: Samsung WW11T40 40BXFAZ Modelo: Samsung WW11T40 
40BXFAZ

LOTE 5 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:21
Bebedouro Industrial 200 Litros 4 Torneiras Inox Informações

2 de 6Gerado em: 15/12/2025 12:59:22
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  216 10.528.383/0001-29 4.708,00 2.469,00 Sim

2 CRISTAL E-COMMERCE LTDA  334 59.718.657/0001-31 4.700,00 2.470,00 0,04 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 849 02.846.695/0001-52 4.708,77 3.890,00 57,49 Sim

4 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 737 20.427.509/0001-22 4.708,77 4.199,00 7,94 Sim

5 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 734 51.040.181/0001-10 4.708,77 4.380,00 4,31 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Bebedouro Industrial 200 Litros 4 Torneiras Inox Informações técnicas Características do produto Tipos de carga: Rede É 
industrial: Sim  apacidade máxima de água: 200 L Com geladeira: Não Capacidade do reservatório: 100 litros Quantidade de 
torneiras: 4 torneiras (3 gelada e 1 natural) Capacidade de refrigeração: 16,121 l/h  / 15,995 l/h  Temperatura da água: +5°C a 10°C 
Frequência: 60 Hz  Vazão máxima por pressão: 80 l/h Pressão de entrada de água: 20 Kpa minima / 196,14 Kpa máxima Potência: 
403 W  Tensão: 110V ou 220V (não é bivolt) Consumo de energia: 38,73 kw/mês Eficiência energética: 0,021 kw/l / 0,024  kw/l 
Classe 1 Peso: 45 kg Atende em média até 600  pessoas/hora (considerando copo 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 2.469,00 Valor Total: 7.407,00

Marca: WP Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BOSS COMERCIO LTDA  691 52.476.533/0001-48 22.800,00 17.500,00 Sim

2 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  811 10.528.383/0001-29 22.821,00 17.750,00 1,43 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 412 02.846.695/0001-52 22.821,79 20.790,00 17,13 Sim

4 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 288 20.427.509/0001-22 22.821,79 21.150,00 1,73 Sim

5 09.126.402 MARCIO LUIZ SAMPAIO  467 09.126.402/0001-01 22.821,79 22.821,79 7,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 6 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:21
Limpadora e Secadora de Pisos BD 50/50 Litros 510mm 220V Esp

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Limpadora e Secadora de Pisos BD 50/50 Litros 510mm 220V Especificações Técnicas::: Acionamento: Elétrica  Tensão: 
220V Tanque de água limpa capacidade: 50L Tanque de água suja capacidade: 50L Faixa de limpeza: 510mm Produtividade: 
2000m²/h  Faixa de sucção: 900mm Tipo de cabeçote: Disco Autonomia média: 3 h Nível de ruído (dB(A)): 66 Certificação: A 
Segurança deste produto é certificada compulsoriamente junto ao INMETRO Tipo de Uso: Uso Intensivo Peso: 63,648kg Dimensões 
(CxLxA): 1360 x 770 x 1195mm Garantia: 1 Ano, já incluso o período legal.  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 17.500,00 Valor Total: 17.500,00

Marca: KARCHER Modelo: BD 50/50c

LOTE 7 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:21
Geladeira Frost Free Duplex 333 Litros Inox  Especificações

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3 de 6Gerado em: 15/12/2025 12:59:22
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 734 51.040.181/0001-10 3.936,75 3.060,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 149 20.427.509/0001-22 3.936,75 3.064,00 0,13 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 260 02.846.695/0001-52 3.936,75 3.245,00 5,91 Sim

4 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  773 10.528.383/0001-29 3.936,75 3.700,00 14,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Geladeira Frost Free Duplex 333 Litros Inox  Especificações Técnicas Capacidade Freezer (L) 73 Capacidade Geladeira 
(L) 260  Tipo de Degelo Frost Free Compartimento extra frio Sim Porta ovos Não  Porta reversível  Não Nº de Portas 2  Dispenser de 
água Não Porta latas Não  Recipiente para guardar gelo Não Gavetas 2 gavetas  Pés niveladores  Sim Controle de temperatura Sim 
Trava de segurança Não Eficiência Energética  A  Garantia do Fornecedor (mês) 12  Cor Inox  Plugue e Tomada 10 A Consumo 
Aproximado de Energia (kWh) 23.3  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.060,00 Valor Total: 3.060,00

Marca: Consul - CRM40MK Modelo: Consul - CRM40MK

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 833 20.427.509/0001-22 4.714,67 3.570,00 Sim

2 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 871 51.040.181/0001-10 4.714,67 3.580,00 0,28 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 227 02.846.695/0001-52 4.714,67 3.590,00 0,28 Sim

4 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  663 10.528.383/0001-29 4.714,00 4.100,00 14,21 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 8 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:21
Freezer Horizontal 534 Litros Ficha Técnica Formato Horizont

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Freezer Horizontal 534 Litros Ficha Técnica Formato Horizontal Quantidade de Portas 2 Tipo de Degelo Manual 
Temperatura Controle de temperatura externo Capacidade Líquida Total 534L Função Refrigerador - Congelador Painel Externo 
Potência 160W Eficiência Energética A Voltagem 220V  Consumo Aproximado de Energia 72,1kWh/mês Cor Branco Certificado 
Homologado pelo Inmetro Peso do Produto 68kg Peso do Produto com Embalagem 69kg Dimensões do Produto Largura: 147,3cm 
Altura: 96cm Profundidade: 78cm Dimensões do Produto com Embalagem Largura: 150,8cm Altura: 97,3cm Profundidade: 80cm 
Prazo de Garantia 01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial concedida pelo fabricante). 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.570,00 Valor Total: 3.570,00

Marca: consul Modelo: chb53eb

LOTE 9 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:21
Conjunto Mesa Cadeiras Plástico Preto Bistro Inmetro Descriç

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 473 02.846.695/0001-52 342,86 319,00 Sim

2 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  208 10.528.383/0001-29 342,00 320,00 0,31 Sim

3 09.126.402 MARCIO LUIZ SAMPAIO  341 09.126.402/0001-01 340,00 340,00 6,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 382 20.427.509/0001-22 10,00 10,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Conjunto Mesa Cadeiras Plástico Preto Bistro Inmetro Descrição  ## Kit Mesa com 4 Cadeiras de Plástico   Praticidade, 
Conforto e Durabilidade!Renove seu ambiente com um conjunto versátil e resistente, ideal para áreas internas e externas.Certificado 
pelo INMETRO, combina segurança, estilo e praticidade para o seu dia a dia.### Diferenciais do Conjunto:- **Certificação 
INMETRO:** Cadeiras aprovadas que suportam até 182 kg.- **Material Resistente:** Produzido em polipropileno durável, imune a 
impactos.- **Design Moderno:** Estilo sofisticado que se adapta a qualquer espaço.- **Fácil Limpeza:** Superfície lisa e resistente a 
manchas.- **Uso Versátil:** Ideal para jardins, varandas, áreas de laz
Quantidade: 10 Valor Unit.: 319,00 Valor Total: 3.190,00

Marca: ANTARES Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 346 51.040.181/0001-10 884,00 450,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 143 20.427.509/0001-22 884,00 451,00 0,22 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 575 02.846.695/0001-52 884,00 689,00 52,77 Sim

4 53.088.755 LORENA RAMOS 
FIGUEIREDO ISALBERTI

 689 53.088.755/0001-56 875,00 699,00 1,45 Sim

5 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  194 10.528.383/0001-29 844,00 844,00 20,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 10 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:22
Pedestal para TV de 32 a 75 Suporte Videoconferência com rod

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pedestal para TV de 32 a 75 Suporte Videoconferência com rodízios DADOS TÉCNICOS:: Material: Aço Carbono;:: 
Acabamento: Tratamento Anti-Corrosão e pintura Epóxi Eletrostática;:: Cor: Preto;:: Medidas da Bandeja Inferior: 500x290mm 
(LxP).CAPACIDADE DE CARGA::  Carga máxima do suporte para TV: Até 45 kg;:: Carga máxima sobre a bandeja inferior: Até 5 
kg.ALTURA(Medida do chão ao centro da base de monitor):: Altura Mínima: 1100 mm;:: Altura Máxima: 1500 mm;* Intervalos de 
regulagem de altura a cada 50 mm. COMPATIBILIDADE :: TVs LCD / LED / PLASMA / 3D / OLED / QLED de 32 a 75 polegadas; :: 
TVs devem ter peso até 45kg; :: Compatível com TVs que tenham o padrão de fixação VESA 100x100, 200x100, 20
Quantidade: 2 Valor Unit.: 450,00 Valor Total: 900,00

Marca: Suportaço PED-08 Modelo: Suportaço PED-08

LOTE 11 - ADJUDICADO - 15/12/2025 12:59:22
Trator Cortador de Grama a Gasolina Especificações Técnicas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BOSS COMERCIO LTDA  025 52.476.533/0001-48 29.000,00 22.200,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 150 20.427.509/0001-22 29.200,00 22.499,00 1,35 Sim

3 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  935 10.528.383/0001-29 29.200,00 23.900,00 6,23 Sim

4 09.126.402 MARCIO LUIZ SAMPAIO  409 09.126.402/0001-01 29.200,00 29.200,00 22,18 Sim

5 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 769 02.846.695/0001-52 29.200,00 29.200,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Trator Cortador de Grama a Gasolina Especificações Técnicas:  efrigeração: Refrigerado a Ar Cilindros: Monocilíndrico  
Tipo do Motor: 4 Tempos Gasolina Potência Máxima: 17.0 HP Cilindrada: 452 cc Capacidade do Tanque: 5.7 l Capacidade do Óleo: 
1.2 l Lubrificação: Bomba de Óleo Rotação Máxima: 3600 RPM Sistema de Partida: Partida Elétrica Altura de Corte: 13 Posições 
Largura de Corte: 42" | 1070 mm Transmissão: Manual Roda Dianteira: 15" x 6" Roda Traseira: 20" x 8" Garantia: 3 meses de 
garantia de fábrica. Deverá ser apresentado ficha técnica do equipamento.  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 22.200,00 Valor Total: 22.200,00

Marca: TEKNA Modelo: TCG4217M

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 53.088.755 LORENA RAMOS 
FIGUEIREDO ISALBERTI

 286 53.088.755/0001-56 2.220,00 1.200,00 Sim

2 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  957 10.528.383/0001-29 2.276,00 1.349,00 12,42 Sim

3 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 160 20.427.509/0001-22 2.276,10 1.644,00 21,87 Sim

4 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 772 51.040.181/0001-10 2.276,10 1.733,00 5,41 Sim

5 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 392 02.846.695/0001-52 2.276,10 1.799,00 3,81 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Soprador a combustão Especificações Técnicas Cilindrada (cm³

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Soprador a combustão Especificações Técnicas Cilindrada (cm³) 27,2  Potência (kW) 0,7 Vazão máx. de ar (m³/h) 700 
Velocidade máxima do ar (m/s) 59 Força de sopro (N) 13 Peso (kg) 3,6 Nível de pressão sonora dB(A) 105  
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.200,00 Valor Total: 2.400,00

Marca: TSSAPER Modelo: TSOG27

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 499 51.040.181/0001-10 4.199,00 3.095,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 127 20.427.509/0001-22 4.199,00 3.099,00 0,13 Sim

3 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  143 10.528.383/0001-29 4.199,00 3.345,00 7,94 Sim

4 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 193 02.846.695/0001-52 4.199,00 3.450,00 3,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Smart TV 65" 4K Resolução 3840 x 2160 pixels Potência de áud

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Smart TV 65" 4K Resolução 3840 x 2160 pixels Potência de áudio total (RMS) 20 W Tempo de resposta 6.5 ms Entrada 
áudio e vídeo Sim  Ângulo de visão 178º Conexão p/ fone de ouvido Não Taxa de atualização 60 Hz Consumo de energia 145W 
Sistema de TV NTSC-PAL-M-PAL-NISDB- TB Dimensões s/ base (LxAxP) mm 883x1446x73mm Classificação de consumo (Selo 
ENCE) A Peso s/ base (kg): 12 kg Dimensões c/ base (LxAxP) mm 885x1446x305mm Dimensões da base/pés (L x P) mm  2x232mm 
Tensão/Voltagem bivolt Conteúdo da embalagem - 1 Smart TV 65" - 1 Controle remoto - 2 Pilhas AAA - 1 Base de apoio - 1 Kit de 
parafusos  - 1 Cabo de força - 1 Manual do usuário e Garantia - 1 Guia rápido de instalação Garantia 12 Meses
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.095,00 Valor Total: 6.190,00

Marca: PHILIPS HQS65NKHM Modelo: HQS65NKHM

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025
Processo Administrativo Nº 121/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/11/2025 17:16:59

1 de 6Gerado em: 15/12/2025 12:59:27
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  203 10.528.383/0001-29 4.688,00 3.500,00 Sim

2 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 022 51.040.181/0001-10 4.688,33 4.117,00 17,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 103 02.846.695/0001-52 4.688,33 3.490,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Ar Condicionado Split Hi Wall Inverter 18.000 Btus Frio Gara

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Ar Condicionado Split Hi Wall Inverter 18.000 Btus Frio Garantia Mínima 03 Anos Instalado. Especificações Técnicas Tipo: 
Split Capacidade: 18.000 BTUs Ciclo: Frio Compressor: Inverter Velocidades: 3 velocidades Gás refrigerante: R-32 Serpentina: 
Cobre Filtro: Sim Proteção anticorrosão: Sim Swing: Sim Timer: Sim Wi-Fi: Sim Eficiência energética: A Frequência: 60 Hz Inmetro: 
Sim Origem: Nacional  Deverá ser instalado.  
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.500,00 Valor Total: 7.000,00

Marca: GREE Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 367 51.040.181/0001-10 4.272,67 3.000,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 832 20.427.509/0001-22 4.272,67 3.500,00 16,67 Sim

3 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  612 10.528.383/0001-29 4.272,00 4.272,00 22,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 063 02.846.695/0001-52 4.272,67 2.990,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Lavadora de Roupas 11kg Ficha Técnica;  A Lavadora de Roupas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: Lavadora de Roupas 11kg Ficha Técnica;  A Lavadora de Roupas automático, capacidade de 11kg.A lavadora conta com 
15 programas de lavagem, o que permite que você escolha a opção certa pra cada tipo de roupa e necessidade. Ela tem um sistema 
de lavagem que usa agitação e vapor. A lavadora trabalha com água fria e quente, e o nível de água é ajustado de forma automática. 
O painel de controle é digital, do tipo Tact. O cesto é feito de aço inox. O aparelho tem um dispenser para sabão e amaciante. Ela 
tem uma potência de 1100W. A lavadora tem eficiência energética A e eficiência de centrifugação A, o que contribui para o consumo 
de energia de 0,28 kwh por ciclo e de água de 93 litros por ciclo.  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.000,00 Valor Total: 3.000,00

Marca: Samsung WW11T40 40BXFAZ Modelo: Samsung WW11T40 
40BXFAZ

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Bebedouro Industrial 200 Litros 4 Torneiras Inox Informações

2 de 6Gerado em: 15/12/2025 12:59:27
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  216 10.528.383/0001-29 4.708,00 2.469,00 Sim

2 CRISTAL E-COMMERCE LTDA  334 59.718.657/0001-31 4.700,00 2.470,00 0,04 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 849 02.846.695/0001-52 4.708,77 3.890,00 57,49 Sim

4 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 737 20.427.509/0001-22 4.708,77 4.199,00 7,94 Sim

5 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 734 51.040.181/0001-10 4.708,77 4.380,00 4,31 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Bebedouro Industrial 200 Litros 4 Torneiras Inox Informações técnicas Características do produto Tipos de carga: Rede É 
industrial: Sim  apacidade máxima de água: 200 L Com geladeira: Não Capacidade do reservatório: 100 litros Quantidade de 
torneiras: 4 torneiras (3 gelada e 1 natural) Capacidade de refrigeração: 16,121 l/h  / 15,995 l/h  Temperatura da água: +5°C a 10°C 
Frequência: 60 Hz  Vazão máxima por pressão: 80 l/h Pressão de entrada de água: 20 Kpa minima / 196,14 Kpa máxima Potência: 
403 W  Tensão: 110V ou 220V (não é bivolt) Consumo de energia: 38,73 kw/mês Eficiência energética: 0,021 kw/l / 0,024  kw/l 
Classe 1 Peso: 45 kg Atende em média até 600  pessoas/hora (considerando copo 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 2.469,00 Valor Total: 7.407,00

Marca: WP Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BOSS COMERCIO LTDA  691 52.476.533/0001-48 22.800,00 17.500,00 Sim

2 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  811 10.528.383/0001-29 22.821,00 17.750,00 1,43 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 412 02.846.695/0001-52 22.821,79 20.790,00 17,13 Sim

4 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 288 20.427.509/0001-22 22.821,79 21.150,00 1,73 Sim

5 09.126.402 MARCIO LUIZ SAMPAIO  467 09.126.402/0001-01 22.821,79 22.821,79 7,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Limpadora e Secadora de Pisos BD 50/50 Litros 510mm 220V Esp

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Limpadora e Secadora de Pisos BD 50/50 Litros 510mm 220V Especificações Técnicas::: Acionamento: Elétrica  Tensão: 
220V Tanque de água limpa capacidade: 50L Tanque de água suja capacidade: 50L Faixa de limpeza: 510mm Produtividade: 
2000m²/h  Faixa de sucção: 900mm Tipo de cabeçote: Disco Autonomia média: 3 h Nível de ruído (dB(A)): 66 Certificação: A 
Segurança deste produto é certificada compulsoriamente junto ao INMETRO Tipo de Uso: Uso Intensivo Peso: 63,648kg Dimensões 
(CxLxA): 1360 x 770 x 1195mm Garantia: 1 Ano, já incluso o período legal.  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 17.500,00 Valor Total: 17.500,00

Marca: KARCHER Modelo: BD 50/50c

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Geladeira Frost Free Duplex 333 Litros Inox  Especificações

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 734 51.040.181/0001-10 3.936,75 3.060,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 149 20.427.509/0001-22 3.936,75 3.064,00 0,13 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 260 02.846.695/0001-52 3.936,75 3.245,00 5,91 Sim

4 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  773 10.528.383/0001-29 3.936,75 3.700,00 14,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Geladeira Frost Free Duplex 333 Litros Inox  Especificações Técnicas Capacidade Freezer (L) 73 Capacidade Geladeira 
(L) 260  Tipo de Degelo Frost Free Compartimento extra frio Sim Porta ovos Não  Porta reversível  Não Nº de Portas 2  Dispenser de 
água Não Porta latas Não  Recipiente para guardar gelo Não Gavetas 2 gavetas  Pés niveladores  Sim Controle de temperatura Sim 
Trava de segurança Não Eficiência Energética  A  Garantia do Fornecedor (mês) 12  Cor Inox  Plugue e Tomada 10 A Consumo 
Aproximado de Energia (kWh) 23.3  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.060,00 Valor Total: 3.060,00

Marca: Consul - CRM40MK Modelo: Consul - CRM40MK

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 833 20.427.509/0001-22 4.714,67 3.570,00 Sim

2 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 871 51.040.181/0001-10 4.714,67 3.580,00 0,28 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 227 02.846.695/0001-52 4.714,67 3.590,00 0,28 Sim

4 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  663 10.528.383/0001-29 4.714,00 4.100,00 14,21 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Freezer Horizontal 534 Litros Ficha Técnica Formato Horizont

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Freezer Horizontal 534 Litros Ficha Técnica Formato Horizontal Quantidade de Portas 2 Tipo de Degelo Manual 
Temperatura Controle de temperatura externo Capacidade Líquida Total 534L Função Refrigerador - Congelador Painel Externo 
Potência 160W Eficiência Energética A Voltagem 220V  Consumo Aproximado de Energia 72,1kWh/mês Cor Branco Certificado 
Homologado pelo Inmetro Peso do Produto 68kg Peso do Produto com Embalagem 69kg Dimensões do Produto Largura: 147,3cm 
Altura: 96cm Profundidade: 78cm Dimensões do Produto com Embalagem Largura: 150,8cm Altura: 97,3cm Profundidade: 80cm 
Prazo de Garantia 01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial concedida pelo fabricante). 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.570,00 Valor Total: 3.570,00

Marca: consul Modelo: chb53eb

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Conjunto Mesa Cadeiras Plástico Preto Bistro Inmetro Descriç

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 473 02.846.695/0001-52 342,86 319,00 Sim

2 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  208 10.528.383/0001-29 342,00 320,00 0,31 Sim

3 09.126.402 MARCIO LUIZ SAMPAIO  341 09.126.402/0001-01 340,00 340,00 6,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 382 20.427.509/0001-22 10,00 10,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Conjunto Mesa Cadeiras Plástico Preto Bistro Inmetro Descrição  ## Kit Mesa com 4 Cadeiras de Plástico   Praticidade, 
Conforto e Durabilidade!Renove seu ambiente com um conjunto versátil e resistente, ideal para áreas internas e externas.Certificado 
pelo INMETRO, combina segurança, estilo e praticidade para o seu dia a dia.### Diferenciais do Conjunto:- **Certificação 
INMETRO:** Cadeiras aprovadas que suportam até 182 kg.- **Material Resistente:** Produzido em polipropileno durável, imune a 
impactos.- **Design Moderno:** Estilo sofisticado que se adapta a qualquer espaço.- **Fácil Limpeza:** Superfície lisa e resistente a 
manchas.- **Uso Versátil:** Ideal para jardins, varandas, áreas de laz
Quantidade: 10 Valor Unit.: 319,00 Valor Total: 3.190,00

Marca: ANTARES Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 346 51.040.181/0001-10 884,00 450,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 143 20.427.509/0001-22 884,00 451,00 0,22 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 575 02.846.695/0001-52 884,00 689,00 52,77 Sim

4 53.088.755 LORENA RAMOS 
FIGUEIREDO ISALBERTI

 689 53.088.755/0001-56 875,00 699,00 1,45 Sim

5 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  194 10.528.383/0001-29 844,00 844,00 20,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Pedestal para TV de 32 a 75 Suporte Videoconferência com rod

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pedestal para TV de 32 a 75 Suporte Videoconferência com rodízios DADOS TÉCNICOS:: Material: Aço Carbono;:: 
Acabamento: Tratamento Anti-Corrosão e pintura Epóxi Eletrostática;:: Cor: Preto;:: Medidas da Bandeja Inferior: 500x290mm 
(LxP).CAPACIDADE DE CARGA::  Carga máxima do suporte para TV: Até 45 kg;:: Carga máxima sobre a bandeja inferior: Até 5 
kg.ALTURA(Medida do chão ao centro da base de monitor):: Altura Mínima: 1100 mm;:: Altura Máxima: 1500 mm;* Intervalos de 
regulagem de altura a cada 50 mm. COMPATIBILIDADE :: TVs LCD / LED / PLASMA / 3D / OLED / QLED de 32 a 75 polegadas; :: 
TVs devem ter peso até 45kg; :: Compatível com TVs que tenham o padrão de fixação VESA 100x100, 200x100, 20
Quantidade: 2 Valor Unit.: 450,00 Valor Total: 900,00

Marca: Suportaço PED-08 Modelo: Suportaço PED-08

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Trator Cortador de Grama a Gasolina Especificações Técnicas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BOSS COMERCIO LTDA  025 52.476.533/0001-48 29.000,00 22.200,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 150 20.427.509/0001-22 29.200,00 22.499,00 1,35 Sim

3 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  935 10.528.383/0001-29 29.200,00 23.900,00 6,23 Sim

4 09.126.402 MARCIO LUIZ SAMPAIO  409 09.126.402/0001-01 29.200,00 29.200,00 22,18 Sim

5 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 769 02.846.695/0001-52 29.200,00 29.200,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Trator Cortador de Grama a Gasolina Especificações Técnicas:  efrigeração: Refrigerado a Ar Cilindros: Monocilíndrico  
Tipo do Motor: 4 Tempos Gasolina Potência Máxima: 17.0 HP Cilindrada: 452 cc Capacidade do Tanque: 5.7 l Capacidade do Óleo: 
1.2 l Lubrificação: Bomba de Óleo Rotação Máxima: 3600 RPM Sistema de Partida: Partida Elétrica Altura de Corte: 13 Posições 
Largura de Corte: 42" | 1070 mm Transmissão: Manual Roda Dianteira: 15" x 6" Roda Traseira: 20" x 8" Garantia: 3 meses de 
garantia de fábrica. Deverá ser apresentado ficha técnica do equipamento.  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 22.200,00 Valor Total: 22.200,00

Marca: TEKNA Modelo: TCG4217M

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 921D-8E0D-68E1-B1EB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 53.088.755 LORENA RAMOS 
FIGUEIREDO ISALBERTI

 286 53.088.755/0001-56 2.220,00 1.200,00 Sim

2 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  957 10.528.383/0001-29 2.276,00 1.349,00 12,42 Sim

3 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 160 20.427.509/0001-22 2.276,10 1.644,00 21,87 Sim

4 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 772 51.040.181/0001-10 2.276,10 1.733,00 5,41 Sim

5 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 392 02.846.695/0001-52 2.276,10 1.799,00 3,81 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Soprador a combustão Especificações Técnicas Cilindrada (cm³

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Soprador a combustão Especificações Técnicas Cilindrada (cm³) 27,2  Potência (kW) 0,7 Vazão máx. de ar (m³/h) 700 
Velocidade máxima do ar (m/s) 59 Força de sopro (N) 13 Peso (kg) 3,6 Nível de pressão sonora dB(A) 105  
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.200,00 Valor Total: 2.400,00

Marca: TSSAPER Modelo: TSOG27

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 499 51.040.181/0001-10 4.199,00 3.095,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 127 20.427.509/0001-22 4.199,00 3.099,00 0,13 Sim

3 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  143 10.528.383/0001-29 4.199,00 3.345,00 7,94 Sim

4 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 193 02.846.695/0001-52 4.199,00 3.450,00 3,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Smart TV 65" 4K Resolução 3840 x 2160 pixels Potência de áud

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Smart TV 65" 4K Resolução 3840 x 2160 pixels Potência de áudio total (RMS) 20 W Tempo de resposta 6.5 ms Entrada 
áudio e vídeo Sim  Ângulo de visão 178º Conexão p/ fone de ouvido Não Taxa de atualização 60 Hz Consumo de energia 145W 
Sistema de TV NTSC-PAL-M-PAL-NISDB- TB Dimensões s/ base (LxAxP) mm 883x1446x73mm Classificação de consumo (Selo 
ENCE) A Peso s/ base (kg): 12 kg Dimensões c/ base (LxAxP) mm 885x1446x305mm Dimensões da base/pés (L x P) mm  2x232mm 
Tensão/Voltagem bivolt Conteúdo da embalagem - 1 Smart TV 65" - 1 Controle remoto - 2 Pilhas AAA - 1 Base de apoio - 1 Kit de 
parafusos  - 1 Cabo de força - 1 Manual do usuário e Garantia - 1 Guia rápido de instalação Garantia 12 Meses
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.095,00 Valor Total: 6.190,00

Marca: PHILIPS HQS65NKHM Modelo: HQS65NKHM

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025
Processo Administrativo Nº 121/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/11/2025 17:16:59
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  203 10.528.383/0001-29 4.688,00 3.500,00 Sim

2 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 022 51.040.181/0001-10 4.688,33 4.117,00 17,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 103 02.846.695/0001-52 4.688,33 3.490,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Ar Condicionado Split Hi Wall Inverter 18.000 Btus Frio Gara

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Ar Condicionado Split Hi Wall Inverter 18.000 Btus Frio Garantia Mínima 03 Anos Instalado. Especificações Técnicas Tipo: 
Split Capacidade: 18.000 BTUs Ciclo: Frio Compressor: Inverter Velocidades: 3 velocidades Gás refrigerante: R-32 Serpentina: 
Cobre Filtro: Sim Proteção anticorrosão: Sim Swing: Sim Timer: Sim Wi-Fi: Sim Eficiência energética: A Frequência: 60 Hz Inmetro: 
Sim Origem: Nacional  Deverá ser instalado.  
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.500,00 Valor Total: 7.000,00

Marca: GREE Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 367 51.040.181/0001-10 4.272,67 3.000,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 832 20.427.509/0001-22 4.272,67 3.500,00 16,67 Sim

3 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  612 10.528.383/0001-29 4.272,00 4.272,00 22,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 063 02.846.695/0001-52 4.272,67 2.990,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Lavadora de Roupas 11kg Ficha Técnica;  A Lavadora de Roupas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: Lavadora de Roupas 11kg Ficha Técnica;  A Lavadora de Roupas automático, capacidade de 11kg.A lavadora conta com 
15 programas de lavagem, o que permite que você escolha a opção certa pra cada tipo de roupa e necessidade. Ela tem um sistema 
de lavagem que usa agitação e vapor. A lavadora trabalha com água fria e quente, e o nível de água é ajustado de forma automática. 
O painel de controle é digital, do tipo Tact. O cesto é feito de aço inox. O aparelho tem um dispenser para sabão e amaciante. Ela 
tem uma potência de 1100W. A lavadora tem eficiência energética A e eficiência de centrifugação A, o que contribui para o consumo 
de energia de 0,28 kwh por ciclo e de água de 93 litros por ciclo.  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.000,00 Valor Total: 3.000,00

Marca: Samsung WW11T40 40BXFAZ Modelo: Samsung WW11T40 
40BXFAZ

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Bebedouro Industrial 200 Litros 4 Torneiras Inox Informações
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  216 10.528.383/0001-29 4.708,00 2.469,00 Sim

2 CRISTAL E-COMMERCE LTDA  334 59.718.657/0001-31 4.700,00 2.470,00 0,04 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 849 02.846.695/0001-52 4.708,77 3.890,00 57,49 Sim

4 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 737 20.427.509/0001-22 4.708,77 4.199,00 7,94 Sim

5 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 734 51.040.181/0001-10 4.708,77 4.380,00 4,31 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Bebedouro Industrial 200 Litros 4 Torneiras Inox Informações técnicas Características do produto Tipos de carga: Rede É 
industrial: Sim  apacidade máxima de água: 200 L Com geladeira: Não Capacidade do reservatório: 100 litros Quantidade de 
torneiras: 4 torneiras (3 gelada e 1 natural) Capacidade de refrigeração: 16,121 l/h  / 15,995 l/h  Temperatura da água: +5°C a 10°C 
Frequência: 60 Hz  Vazão máxima por pressão: 80 l/h Pressão de entrada de água: 20 Kpa minima / 196,14 Kpa máxima Potência: 
403 W  Tensão: 110V ou 220V (não é bivolt) Consumo de energia: 38,73 kw/mês Eficiência energética: 0,021 kw/l / 0,024  kw/l 
Classe 1 Peso: 45 kg Atende em média até 600  pessoas/hora (considerando copo 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 2.469,00 Valor Total: 7.407,00

Marca: WP Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BOSS COMERCIO LTDA  691 52.476.533/0001-48 22.800,00 17.500,00 Sim

2 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  811 10.528.383/0001-29 22.821,00 17.750,00 1,43 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 412 02.846.695/0001-52 22.821,79 20.790,00 17,13 Sim

4 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 288 20.427.509/0001-22 22.821,79 21.150,00 1,73 Sim

5 09.126.402 MARCIO LUIZ SAMPAIO  467 09.126.402/0001-01 22.821,79 22.821,79 7,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:26
Limpadora e Secadora de Pisos BD 50/50 Litros 510mm 220V Esp

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Limpadora e Secadora de Pisos BD 50/50 Litros 510mm 220V Especificações Técnicas::: Acionamento: Elétrica  Tensão: 
220V Tanque de água limpa capacidade: 50L Tanque de água suja capacidade: 50L Faixa de limpeza: 510mm Produtividade: 
2000m²/h  Faixa de sucção: 900mm Tipo de cabeçote: Disco Autonomia média: 3 h Nível de ruído (dB(A)): 66 Certificação: A 
Segurança deste produto é certificada compulsoriamente junto ao INMETRO Tipo de Uso: Uso Intensivo Peso: 63,648kg Dimensões 
(CxLxA): 1360 x 770 x 1195mm Garantia: 1 Ano, já incluso o período legal.  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 17.500,00 Valor Total: 17.500,00

Marca: KARCHER Modelo: BD 50/50c

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Geladeira Frost Free Duplex 333 Litros Inox  Especificações

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 734 51.040.181/0001-10 3.936,75 3.060,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 149 20.427.509/0001-22 3.936,75 3.064,00 0,13 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 260 02.846.695/0001-52 3.936,75 3.245,00 5,91 Sim

4 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  773 10.528.383/0001-29 3.936,75 3.700,00 14,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Geladeira Frost Free Duplex 333 Litros Inox  Especificações Técnicas Capacidade Freezer (L) 73 Capacidade Geladeira 
(L) 260  Tipo de Degelo Frost Free Compartimento extra frio Sim Porta ovos Não  Porta reversível  Não Nº de Portas 2  Dispenser de 
água Não Porta latas Não  Recipiente para guardar gelo Não Gavetas 2 gavetas  Pés niveladores  Sim Controle de temperatura Sim 
Trava de segurança Não Eficiência Energética  A  Garantia do Fornecedor (mês) 12  Cor Inox  Plugue e Tomada 10 A Consumo 
Aproximado de Energia (kWh) 23.3  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.060,00 Valor Total: 3.060,00

Marca: Consul - CRM40MK Modelo: Consul - CRM40MK

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 833 20.427.509/0001-22 4.714,67 3.570,00 Sim

2 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 871 51.040.181/0001-10 4.714,67 3.580,00 0,28 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 227 02.846.695/0001-52 4.714,67 3.590,00 0,28 Sim

4 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  663 10.528.383/0001-29 4.714,00 4.100,00 14,21 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Freezer Horizontal 534 Litros Ficha Técnica Formato Horizont

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Freezer Horizontal 534 Litros Ficha Técnica Formato Horizontal Quantidade de Portas 2 Tipo de Degelo Manual 
Temperatura Controle de temperatura externo Capacidade Líquida Total 534L Função Refrigerador - Congelador Painel Externo 
Potência 160W Eficiência Energética A Voltagem 220V  Consumo Aproximado de Energia 72,1kWh/mês Cor Branco Certificado 
Homologado pelo Inmetro Peso do Produto 68kg Peso do Produto com Embalagem 69kg Dimensões do Produto Largura: 147,3cm 
Altura: 96cm Profundidade: 78cm Dimensões do Produto com Embalagem Largura: 150,8cm Altura: 97,3cm Profundidade: 80cm 
Prazo de Garantia 01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial concedida pelo fabricante). 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.570,00 Valor Total: 3.570,00

Marca: consul Modelo: chb53eb

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Conjunto Mesa Cadeiras Plástico Preto Bistro Inmetro Descriç

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 473 02.846.695/0001-52 342,86 319,00 Sim

2 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  208 10.528.383/0001-29 342,00 320,00 0,31 Sim

3 09.126.402 MARCIO LUIZ SAMPAIO  341 09.126.402/0001-01 340,00 340,00 6,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 382 20.427.509/0001-22 10,00 10,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Conjunto Mesa Cadeiras Plástico Preto Bistro Inmetro Descrição  ## Kit Mesa com 4 Cadeiras de Plástico   Praticidade, 
Conforto e Durabilidade!Renove seu ambiente com um conjunto versátil e resistente, ideal para áreas internas e externas.Certificado 
pelo INMETRO, combina segurança, estilo e praticidade para o seu dia a dia.### Diferenciais do Conjunto:- **Certificação 
INMETRO:** Cadeiras aprovadas que suportam até 182 kg.- **Material Resistente:** Produzido em polipropileno durável, imune a 
impactos.- **Design Moderno:** Estilo sofisticado que se adapta a qualquer espaço.- **Fácil Limpeza:** Superfície lisa e resistente a 
manchas.- **Uso Versátil:** Ideal para jardins, varandas, áreas de laz
Quantidade: 10 Valor Unit.: 319,00 Valor Total: 3.190,00

Marca: ANTARES Modelo: UN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA 
SILVA

 346 51.040.181/0001-10 884,00 450,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 143 20.427.509/0001-22 884,00 451,00 0,22 Sim

3 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 575 02.846.695/0001-52 884,00 689,00 52,77 Sim

4 53.088.755 LORENA RAMOS 
FIGUEIREDO ISALBERTI

 689 53.088.755/0001-56 875,00 699,00 1,45 Sim

5 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  194 10.528.383/0001-29 844,00 844,00 20,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Pedestal para TV de 32 a 75 Suporte Videoconferência com rod

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Pedestal para TV de 32 a 75 Suporte Videoconferência com rodízios DADOS TÉCNICOS:: Material: Aço Carbono;:: 
Acabamento: Tratamento Anti-Corrosão e pintura Epóxi Eletrostática;:: Cor: Preto;:: Medidas da Bandeja Inferior: 500x290mm 
(LxP).CAPACIDADE DE CARGA::  Carga máxima do suporte para TV: Até 45 kg;:: Carga máxima sobre a bandeja inferior: Até 5 
kg.ALTURA(Medida do chão ao centro da base de monitor):: Altura Mínima: 1100 mm;:: Altura Máxima: 1500 mm;* Intervalos de 
regulagem de altura a cada 50 mm. COMPATIBILIDADE :: TVs LCD / LED / PLASMA / 3D / OLED / QLED de 32 a 75 polegadas; :: 
TVs devem ter peso até 45kg; :: Compatível com TVs que tenham o padrão de fixação VESA 100x100, 200x100, 20
Quantidade: 2 Valor Unit.: 450,00 Valor Total: 900,00

Marca: Suportaço PED-08 Modelo: Suportaço PED-08

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 15/12/2025 12:59:27
Trator Cortador de Grama a Gasolina Especificações Técnicas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

5 de 6Gerado em: 15/12/2025 12:59:27

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
92

1D
-8

E
0D

-6
8E

1-
B

1E
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

21
D

-8
E

0D
-6

8E
1-

B
1E

B

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2755
Ano 2025

Página 32 de 37

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_HOMOLOGACAO_PUBLICACAO.pdf (5/7)        497/762



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BOSS COMERCIO LTDA  025 52.476.533/0001-48 29.000,00 22.200,00 Sim

2 ROGERIO SILVESTRE 
GARUTTI03979934985

 150 20.427.509/0001-22 29.200,00 22.499,00 1,35 Sim

3 COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI - ME  935 10.528.383/0001-29 29.200,00 23.900,00 6,23 Sim

4 09.126.402 MARCIO LUIZ SAMPAIO  409 09.126.402/0001-01 29.200,00 29.200,00 22,18 Sim

5 ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI - 
EPP

 769 02.846.695/0001-52 29.200,00 29.200,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Trator Cortador de Grama a Gasolina Especificações Técnicas:  efrigeração: Refrigerado a Ar Cilindros: Monocilíndrico  
Tipo do Motor: 4 Tempos Gasolina Potência Máxima: 17.0 HP Cilindrada: 452 cc Capacidade do Tanque: 5.7 l Capacidade do Óleo: 
1.2 l Lubrificação: Bomba de Óleo Rotação Máxima: 3600 RPM Sistema de Partida: Partida Elétrica Altura de Corte: 13 Posições 
Largura de Corte: 42" | 1070 mm Transmissão: Manual Roda Dianteira: 15" x 6" Roda Traseira: 20" x 8" Garantia: 3 meses de 
garantia de fábrica. Deverá ser apresentado ficha técnica do equipamento.  
Quantidade: 1 Valor Unit.: 22.200,00 Valor Total: 22.200,00

Marca: TEKNA Modelo: TCG4217M

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE

6 de 6Gerado em: 15/12/2025 12:59:27
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°176/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: BOSS 
COMERCIO LTDA, CNPJ n° 52476533000148, situada na Rua Joaquim Damas Ribeiro 
n°136, Jardim Portal Do Lago, na cidade de APUCARANA-PR, neste ato representado pelo 
senhor PAULO LUCIANO DE ARAUJO, brasileiro , solteiro, empresário, n° do CPF 
037.515.159-17, RG n° 8409013-1 SESP – PR, residente e domiciliado na cidade de 
Apucarana - PR, na Rua Joaquim Damas Ribeiro, Jardim Portal do Lago, CEP: 86802-065 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 
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2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca Modelo Quantida
de 

Vl. Unit. Vl. Total 

6 1 

Limpadora e 
Secadora de 
Pisos BD 
50/50 Litros 
510mm 220V 
Especificações 
Técnicas::: 
Acionamento: 
Elétrica  
Tensão: 220V 
Tanque de 
água limpa 
capacidade: 
50L Tanque 
de água suja 
capacidade: 
50L Faixa de 
limpeza: 
510mm 
Produtividade: 
2000m²/h  
Faixa de 
sucção: 
900mm Tipo 
de cabeçote: 
Disco 
Autonomia 
média: 3 h 
Nível de ruído 
(dB(A)): 66 
Certificação: 
A Segurança 
deste produto 
é certificada 
compulsoriam
ente junto ao 
INMETRO 
Tipo de Uso: 
Uso Intensivo 

UN KARCH
ER 

BD 
50/50c 

1 R$ 
17.500,00 

R$ 
17.500,00 
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Peso: 
63,648kg 
Dimensões 
(CxLxA): 
1360 x 770 x 
1195mm 
Garantia: 1 
Ano, já 
incluso o 
período legal. 

11 1 

Trator 
Cortador de 
Grama a 
Gasolina 
Especificações 
Técnicas:  
efrigeração: 
Refrigerado a 
Ar Cilindros: 
Monocilíndric
o  Tipo do 
Motor: 4 
Tempos 
Gasolina 
Potência 
Máxima: 17.0 
HP 
Cilindrada: 
452 cc 
Capacidade do 
Tanque: 5.7 l 
Capacidade do 
Óleo: 1.2 l 
Lubrificação: 
Bomba de 
Óleo Rotação 
Máxima: 3600 
RPM Sistema 
de Partida: 
Partida 
Elétrica Altura 
de Corte: 13 
Posições 
Largura de 
Corte: 42" | 
1070 mm 
Transmissão: 
Manual Roda 

UN TEKNA TCG421
7M 

1 R$ 
22.200,00 

R$ 
22.200,00 
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Dianteira: 15" 
x 6" Roda 
Traseira: 20" x 
8" Garantia: 3 
meses de 
garantia de 
fábrica. 
Deverá ser 
apresentado 
ficha técnica 
do 
equipamento. 

Valor total geral R$ 
R$ 

39.700,00 
R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
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11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
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11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Paulo Luciano De Araújo  

Representante Legal 
BOSS COMERCIO LTDA 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
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Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°177/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 
COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.528.383/0001- 
29, com sede na Avenida Santiago Lopes José, n° 981, Centro, CEP 86825-000, Marilândia 
do Sul-PR, com seu registro arquivado perante a Junta Comercial do Estado do Paraná 
representada por seu Representante Legal o senhor RICARDO ARANTES LEONARDO 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Marilândia do Sul/PR, na Rua 
Prof.ª Vilma Lopes portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.387.463-5-SSP/PR inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 036.817.629-02, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Marc
a 

Model
o 

Quantidad
e 

Vl. Unit. Vl. Total 

3 1 

Ar 
Condicionad
o Split Hi 
Wall Inverter 
18.000 Btus 
Frio Garantia 
Mínima 03 
Anos 
Instalado. 
Especificaçõe
s Técnicas 
Tipo: Split 
Capacidade: 
18.000 BTUs 
Ciclo: Frio 
Compressor: 
Inverter 
Velocidades: 
3 velocidades 
Gás 
refrigerante: 
R-32 
Serpentina: 
Cobre Filtro: 
Sim Proteção 
anticorrosão: 
Sim Swing: 
Sim Timer: 
Sim Wi-Fi: 
Sim 
Eficiência 
energética: A 
Frequência: 
60 Hz 
Inmetro: Sim 
Origem: 
Nacional  
Deverá ser 
instalado. 

UN GREE   2 
R$ 

3.500,00 
R$ 7.000,00 
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5 1 

Bebedouro 
Industrial 200 
Litros 4 
Torneiras 
Inox 
Informações 
técnicas 
Característica
s do produto 
Tipos de 
carga: Rede 
É industrial: 
Sim  
apacidade 
máxima de 
água: 200 L 
Com 
geladeira: 
Não 
Capacidade 
do 
reservatório: 
100 litros 
Quantidade 
de torneiras: 
4 torneiras (3 
gelada e 1 
natural) 
Capacidade 
de 
refrigeração: 
16,121 l/h  / 
15,995 l/h  
Temperatura 
da água: 
+5°C a 10°C 
Frequência: 
60 Hz  Vazão 
máxima por 
pressão: 80 
l/h Pressão de 
entrada de 
água: 20 Kpa 
minima / 
196,14 Kpa 
máxima 
Potência: 403 
W  Tensão: 
110V ou 
220V (não é 
bivolt) 

UN WP   3 
R$ 

2.469,00 
R$ 7.407,00 
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Consumo de 
energia: 
38,73 
kw/mês 
Eficiência 
energética: 
0,021 kw/l / 
0,024  kw/l 
Classe 1 
Peso: 45 kg 
Atende em 
média até 
600  
pessoas/hora 
(considerand
o copo 

Valor total geral R$ 
R$ 

14.407,00 
R$ 14.407,00 (quatorze mil e quatrocentos e sete reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Ricardo Arantes Leonardo  

Representante Legal 
COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
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João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°178/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 53.088.755 
LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI com sede na Rua Pioneiro Gumercindo 
Mortean, n.92, Jardim Nova Floresta, no município de Floresta-PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.53.088.755/0001-56 e Inscrição Estadual n.91041794- 09, fone:4399614-8288 neste 
ato representada pela Senhora LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI, inscrita no 
CPF sob nº077.742.749-44, RG n°, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Marca Modelo 
Quantida

de 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1 

Soprador a 
combustão 
Especificaçõ
es Técnicas 
Cilindrada 
(cm³) 27,2  
Potência 
(kW) 0,7 
Vazão máx. 
de ar (m³/h) 
700 
Velocidade 
máxima do 
ar (m/s) 59 
Força de 
sopro (N) 13 
Peso (kg) 3,6 
Nível de 
pressão 
sonora 
dB(A) 105 

UN 
TSSAPE

R 
TSOG2

7 
2 

R$ 
1.200,00 

R$ 
2.400,00 

Valor total geral R$ 
R$ 

2.400,00 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 5

3.
08

8.
75

5 
LO

R
E

N
A

 R
A

M
O

S
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
 IS

A
LB

E
R

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
24

B
-C

36
0-

33
02

-D
8A

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
24

B
-C

36
0-

33
02

-D
8A

1

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: emissao_A24BC3603302D8A1E1561966_proc.-administrativo-38--6.437-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (5/12)        536/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 5

3.
08

8.
75

5 
LO

R
E

N
A

 R
A

M
O

S
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
 IS

A
LB

E
R

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
24

B
-C

36
0-

33
02

-D
8A

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
24

B
-C

36
0-

33
02

-D
8A

1

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: emissao_A24BC3603302D8A1E1561966_proc.-administrativo-38--6.437-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (9/12)        540/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Lorena Ramos Figueiredo IsalbertI  

Representante Legal 
53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI 

 

Denis da Silva 
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FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°179/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 51.040.181 
MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA , pessoa jurídica de direito privado Chácara Santa 
 Terezinha Estrada Do Pinhalzinho, na cidade de Apucarana/PR, CEP:86816000, bairro: 
Correia De Freitas, inscrita no CNPJ n°: 51.040.181/0001-10, neste ato representado por sua 
representante legal, a Senhora MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA, com endereço 
Chácara Santa Terezinha Estrada do Pinhalzinho, Apucarana/PR, CEP 86.816-000, RG nº 
80629419, inscrita no CPF nº 026.576.189-10, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lo
te 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca Modelo 
Quantid

ade 
Vl. Unit. Vl. Total 

2 1 

Smart TV 65" 
4K Resolução 
3840 x 2160 
pixels Potência 
de áudio total 
(RMS) 20 W 
Tempo de 
resposta 6.5 ms 
Entrada áudio e 
vídeo Sim  
Ângulo de visão 
178º Conexão p/ 
fone de ouvido 
Não Taxa de 
atualização 60 
Hz Consumo de 
energia 145W 
Sistema de TV 
NTSC-PAL-M-
PAL-NISDB- 
TB Dimensões 
s/ base (LxAxP) 
mm 
883x1446x73m
m Classificação 
de consumo 
(Selo ENCE) A 
Peso s/ base 
(kg): 12 kg 
Dimensões c/ 
base (LxAxP) 
mm 
885x1446x305m
m Dimensões da 
base/pés (L x P) 
mm  2x232mm 
Tensão/Voltage
m bivolt 
Conteúdo da 
embalagem - 1 
Smart TV 65" - 
1 Controle 

UN 
PHILIPS 

HQS65NK
HM 

HQS65NK
HM 

2 
R$ 

3.095,00 
R$ 

6.190,00 
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remoto - 2 
Pilhas AAA - 1 
Base de apoio - 
1 Kit de 
parafusos  - 1 
Cabo de força - 
1 Manual do 
usuário e 
Garantia - 1 
Guia rápido de 
instalação 
Garantia 12 
Meses 

4 1 

Lavadora de 
Roupas 11kg 
Ficha Técnica;  
A Lavadora de 
Roupas 
automático, 
capacidade de 
11kg.A lavadora 
conta com 15 
programas de 
lavagem, o que 
permite que 
você escolha a 
opção certa pra 
cada tipo de 
roupa e 
necessidade. Ela 
tem um sistema 
de lavagem que 
usa agitação e 
vapor. A 
lavadora 
trabalha com 
água fria e 
quente, e o nível 
de água é 
ajustado de 
forma 
automática. O 
painel de 
controle é 
digital, do tipo 
Tact. O cesto é 
feito de aço 

UN 

Samsung 
WW11T4

0 
40BXFAZ 

Samsung 
WW11T4

0 
40BXFAZ 

1 
R$ 

3.000,00 
R$ 

3.000,00 
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inox. O aparelho 
tem um 
dispenser para 
sabão e 
amaciante. Ela 
tem uma 
potência de 
1100W. A 
lavadora tem 
eficiência 
energética A e 
eficiência de 
centrifugação A, 
o que contribui 
para o consumo 
de energia de 
0,28 kwh por 
ciclo e de água 
de 93 litros por 
ciclo. 

7 1 

Geladeira Frost 
Free Duplex 333 
Litros Inox  
Especificações 
Técnicas 
Capacidade 
Freezer (L) 73 
Capacidade 
Geladeira (L) 
260  Tipo de 
Degelo Frost 
Free 
Compartimento 
extra frio Sim 
Porta ovos Não  
Porta reversível  
Não Nº de 
Portas 2  
Dispenser de 
água Não Porta 
latas Não  
Recipiente para 
guardar gelo 
Não Gavetas 2 
gavetas  Pés 
niveladores  Sim 
Controle de 
temperatura Sim 
Trava de 
segurança Não 
Eficiência 

UN 
Consul - 

CRM40M
K 

Consul - 
CRM40M

K 
1 

R$ 
3.060,00 

R$ 
3.060,00 
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Energética  A  
Garantia do 
Fornecedor 
(mês) 12  Cor 
Inox  Plugue e 
Tomada 10 A 
Consumo 
Aproximado de 
Energia (kWh) 
23.3 

10 1 

Pedestal para 
TV de 32 a 75 
Suporte 
Videoconferênci
a com rodízios 
DADOS 
TÉCNICOS:: 
Material: Aço 
Carbono;:: 
Acabamento: 
Tratamento 
Anti-Corrosão e 
pintura Epóxi 
Eletrostática;:: 
Cor: Preto;:: 
Medidas da 
Bandeja 
Inferior: 
500x290mm 
(LxP).CAPACI
DADE DE 
CARGA::  
Carga máxima 
do suporte para 
TV: Até 45 kg;:: 
Carga máxima 
sobre a bandeja 
inferior: Até 5 
kg.ALTURA(M
edida do chão ao 
centro da base 
de monitor):: 
Altura Mínima: 
1100 mm;:: 
Altura Máxima: 
1500 mm;* 
Intervalos de 
regulagem de 

UN 
Suportaço 
PED-08 

Suportaço 
PED-08 

2 
R$ 

450,00 
R$ 

900,00 
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altura a cada 50 
mm. 
COMPATIBILI
DADE :: TVs 
LCD / LED / 
PLASMA / 3D / 
OLED / QLED 
de 32 a 75 
polegadas; :: 
TVs devem ter 
peso até 45kg; :: 
Compatível com 
TVs que tenham 
o padrão de 
fixação VESA 
100x100, 
200x100, 20 

Valor total geral R$ 
R$ 

13.150,00 
R$ 13.150,00 (treze mil e cento e cinquenta reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Maria Luzia Garcia Da Silva  

Representante Legal 
51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
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João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°180/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 20.427.509 
ROGERIO SILVESTRE GARUTTI, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à 
Residencial Rua Albano Henrique Muller, Rio Bom/PR, bairro: centro, CEP:86.830-000 
inscrita no CNPJ: 20.427.509/0001-22, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor ROGERIO SILVESTRE GARUTTI, inscrito no CPF nº 039.799.349-85, inscrito no 
RG n°8562524-1 residente e domiciliado na Rua Residencial Rua Albano Henrique Muller 
na cidade de Rio Bom/PR,CEP:86830- 000, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Marc
a 

Modelo 
Quantidad

e 
Vl. Unit. Vl. Total 

8 1 

Freezer 
Horizontal 
534 Litros 
Ficha 
Técnica 
Formato 
Horizontal 
Quantidade 
de Portas 2 
Tipo de 
Degelo 
Manual 
Temperatura 
Controle de 
temperatura 
externo 
Capacidade 
Líquida 
Total 534L 
Função 
Refrigerador 
- Congelador 
Painel 
Externo 
Potência 
160W 
Eficiência 
Energética A 
Voltagem 
220V  
Consumo 
Aproximado 
de Energia 
72,1kWh/mê
s Cor Branco 
Certificado 
Homologado 
pelo Inmetro 
Peso do 
Produto 68kg 
Peso do 
Produto com 

UN consul 
chb53e

b 
1 

R$ 
3.570,00 

R$ 
3.570,00 
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Embalagem 
69kg 
Dimensões 
do Produto 
Largura: 
147,3cm 
Altura: 96cm 
Profundidade
: 78cm 
Dimensões 
do Produto 
com 
Embalagem 
Largura: 
150,8cm 
Altura: 
97,3cm 
Profundidade
: 80cm Prazo 
de Garantia 
01 ano (3 
meses de 
garantia legal 
e mais 9 
meses de 
garantia 
especial 
concedida 
pelo 
fabricante). 

Valor total geral R$ 
R$ 

3.570,00 
R$ 3.570,00 (três mil e quinhentos e setenta reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 R

O
G

E
R

IO
 S

IL
V

E
S

T
R

E
 G

A
R

U
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
98

6-
F

69
E

-5
17

8-
A

C
9C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

98
6-

F
69

E
-5

17
8-

A
C

9C

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: emissao_A986F69E5178AC9CA384577D_proc.-administrativo-40--6.437-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (5/13)        566/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 R

O
G

E
R

IO
 S

IL
V

E
S

T
R

E
 G

A
R

U
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
98

6-
F

69
E

-5
17

8-
A

C
9C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

98
6-

F
69

E
-5

17
8-

A
C

9C

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: emissao_A986F69E5178AC9CA384577D_proc.-administrativo-40--6.437-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (8/13)        569/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 R

O
G

E
R

IO
 S

IL
V

E
S

T
R

E
 G

A
R

U
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
98

6-
F

69
E

-5
17

8-
A

C
9C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

98
6-

F
69

E
-5

17
8-

A
C

9C

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: emissao_A986F69E5178AC9CA384577D_proc.-administrativo-40--6.437-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (10/13)        571/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Rogério Silvestre Garutti 

Representante Legal 
20.427.509 ROGERIO SILVESTRE GARUTTI 

 

Denis da Silva 
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FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

 

João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°181/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 
ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI – EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ n° 02846695000152, com sede na AV RIO GRANDE DO SUL Nº 526, 
Centro na cidade de RIO BOMPR, telefone n° (43) 3468-1121, neste ato representado por 
sua Representante Legal a Senhora ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI, brasileira, 
casada, inscrita no RG n° 45481557, CPF n° 81519117949, residente e domiciliada na cidade 
de Rio Bom-PR,  indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca 
Model

o 
Quantida

de 
Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

9 1 

Conjunto Mesa 
Cadeiras Plástico 
Preto Bistro 
Inmetro 
Descrição  ## Kit 
Mesa com 4 
Cadeiras de 
Plástico   
Praticidade, 
Conforto e 
Durabilidade!Ren
ove seu ambiente 
com um conjunto 
versátil e 
resistente, ideal 
para áreas 
internas e 
externas.Certifica
do pelo 
INMETRO, 
combina 
segurança, estilo e 
praticidade para o 
seu dia a dia.### 
Diferenciais do 
Conjunto:- 
**Certificação 
INMETRO:** 
Cadeiras 
aprovadas que 
suportam até 182 
kg.- **Material 
Resistente:** 
Produzido em 
polipropileno 
durável, imune a 
impactos.- 
**Design 
Moderno:** 
Estilo sofisticado 
que se adapta a 
qualquer espaço.- 

UN 
ANTAR

ES 
UN 10 

R$ 
319,00 

R$ 
3.190,00 
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**Fácil 
Limpeza:** 
Superfície lisa e 
resistente a 
manchas.- **Uso 
Versátil:** Ideal 
para jardins, 
varandas, áreas de 
laz 

Valor total geral R$ 
R$ 

3.190,00 
R$ 3.190,00 (três mil e cento e noventa reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 R

O
S

A
N

G
E

LA
 E

R
LI

 R
E

C
H

 M
A

Z
Z

U
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
78

7-
A

A
E

B
-2

45
2-

8C
F

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
78

7-
A

A
E

B
-2

45
2-

8C
F

E

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: emissao_5787AAEB24528CFEF35711EC_proc.-administrativo-41--6.437-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (8/13)        583/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Rosangela Erli Rech Mazzutti  

Representante Legal 
ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI – EPP 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

João Pedro Juliani Verolla 
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CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°176/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: BOSS 
COMERCIO LTDA, CNPJ n° 52476533000148, situada na Rua Joaquim Damas Ribeiro 
n°136, Jardim Portal Do Lago, na cidade de APUCARANA-PR, neste ato representado pelo 
senhor PAULO LUCIANO DE ARAUJO, brasileiro , solteiro, empresário, n° do CPF 
037.515.159-17, RG n° 8409013-1 SESP 3 PR, residente e domiciliado na cidade de 
Apucarana - PR, na Rua Joaquim Damas Ribeiro, Jardim Portal do Lago, CEP: 86802-065 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 
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2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca Modelo Quantida
de 

Vl. Unit. Vl. Total 

6 1 

Limpadora e 
Secadora de 
Pisos BD 
50/50 Litros 
510mm 220V 
Especificações 
Técnicas::: 
Acionamento: 
Elétrica  
Tensão: 220V 
Tanque de 
água limpa 
capacidade: 
50L Tanque 
de água suja 
capacidade: 
50L Faixa de 
limpeza: 
510mm 
Produtividade: 
2000m²/h  
Faixa de 
sucção: 
900mm Tipo 
de cabeçote: 
Disco 
Autonomia 
média: 3 h 
Nível de ruído 
(dB(A)): 66 
Certificação: 
A Segurança 
deste produto 
é certificada 
compulsoriam
ente junto ao 
INMETRO 
Tipo de Uso: 
Uso Intensivo 

UN KARCH
ER 

BD 
50/50c 

1 R$ 
17.500,00 

R$ 
17.500,00 
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Peso: 
63,648kg 
Dimensões 
(CxLxA): 
1360 x 770 x 
1195mm 
Garantia: 1 
Ano, já 
incluso o 
período legal. 

11 1 

Trator 
Cortador de 
Grama a 
Gasolina 
Especificações 
Técnicas:  
efrigeração: 
Refrigerado a 
Ar Cilindros: 
Monocilíndric
o  Tipo do 
Motor: 4 
Tempos 
Gasolina 
Potência 
Máxima: 17.0 
HP 
Cilindrada: 
452 cc 
Capacidade do 
Tanque: 5.7 l 
Capacidade do 
Óleo: 1.2 l 
Lubrificação: 
Bomba de 
Óleo Rotação 
Máxima: 3600 
RPM Sistema 
de Partida: 
Partida 
Elétrica Altura 
de Corte: 13 
Posições 
Largura de 
Corte: 42" | 
1070 mm 
Transmissão: 
Manual Roda 

UN TEKNA TCG421
7M 

1 R$ 
22.200,00 

R$ 
22.200,00 
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Dianteira: 15" 
x 6" Roda 
Traseira: 20" x 
8" Garantia: 3 
meses de 
garantia de 
fábrica. 
Deverá ser 
apresentado 
ficha técnica 
do 
equipamento. 

Valor total geral R$ 
R$ 

39.700,00 
R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
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11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
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11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Paulo Luciano De Araújo  

Representante Legal 
BOSS COMERCIO LTDA 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°178/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 53.088.755 
LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI com sede na Rua Pioneiro Gumercindo 
Mortean, n.92, Jardim Nova Floresta, no município de Floresta-PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.53.088.755/0001-56 e Inscrição Estadual n.91041794- 09, fone:4399614-8288 neste 
ato representada pela Senhora LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI, inscrita no 
CPF sob nº077.742.749-44, RG n°, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Marca Modelo 
Quantida

de 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1 

Soprador a 
combustão 
Especificaçõ
es Técnicas 
Cilindrada 
(cm³) 27,2  
Potência 
(kW) 0,7 
Vazão máx. 
de ar (m³/h) 
700 
Velocidade 
máxima do 
ar (m/s) 59 
Força de 
sopro (N) 13 
Peso (kg) 3,6 
Nível de 
pressão 
sonora 
dB(A) 105 

UN 
TSSAPE

R 
TSOG2

7 
2 

R$ 
1.200,00 

R$ 
2.400,00 

Valor total geral R$ 
R$ 

2.400,00 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
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11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Lorena Ramos Figueiredo IsalbertI  

Representante Legal 
53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI 

 

Denis da Silva 
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FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°179/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 51.040.181 
MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA , pessoa jurídica de direito privado Chácara Santa 
 Terezinha Estrada Do Pinhalzinho, na cidade de Apucarana/PR, CEP:86816000, bairro: 
Correia De Freitas, inscrita no CNPJ n°: 51.040.181/0001-10, neste ato representado por sua 
representante legal, a Senhora MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA, com endereço 
Chácara Santa Terezinha Estrada do Pinhalzinho, Apucarana/PR, CEP 86.816-000, RG nº 
80629419, inscrita no CPF nº 026.576.189-10, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lo
te 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca Modelo 
Quantid

ade 
Vl. Unit. Vl. Total 

2 1 

Smart TV 65" 
4K Resolução 
3840 x 2160 
pixels Potência 
de áudio total 
(RMS) 20 W 
Tempo de 
resposta 6.5 ms 
Entrada áudio e 
vídeo Sim  
Ângulo de visão 
178º Conexão p/ 
fone de ouvido 
Não Taxa de 
atualização 60 
Hz Consumo de 
energia 145W 
Sistema de TV 
NTSC-PAL-M-
PAL-NISDB- 
TB Dimensões 
s/ base (LxAxP) 
mm 
883x1446x73m
m Classificação 
de consumo 
(Selo ENCE) A 
Peso s/ base 
(kg): 12 kg 
Dimensões c/ 
base (LxAxP) 
mm 
885x1446x305m
m Dimensões da 
base/pés (L x P) 
mm  2x232mm 
Tensão/Voltage
m bivolt 
Conteúdo da 
embalagem - 1 
Smart TV 65" - 
1 Controle 

UN 
PHILIPS 

HQS65NK
HM 

HQS65NK
HM 

2 
R$ 

3.095,00 
R$ 

6.190,00 
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remoto - 2 
Pilhas AAA - 1 
Base de apoio - 
1 Kit de 
parafusos  - 1 
Cabo de força - 
1 Manual do 
usuário e 
Garantia - 1 
Guia rápido de 
instalação 
Garantia 12 
Meses 

4 1 

Lavadora de 
Roupas 11kg 
Ficha Técnica;  
A Lavadora de 
Roupas 
automático, 
capacidade de 
11kg.A lavadora 
conta com 15 
programas de 
lavagem, o que 
permite que 
você escolha a 
opção certa pra 
cada tipo de 
roupa e 
necessidade. Ela 
tem um sistema 
de lavagem que 
usa agitação e 
vapor. A 
lavadora 
trabalha com 
água fria e 
quente, e o nível 
de água é 
ajustado de 
forma 
automática. O 
painel de 
controle é 
digital, do tipo 
Tact. O cesto é 
feito de aço 

UN 

Samsung 
WW11T4

0 
40BXFAZ 

Samsung 
WW11T4

0 
40BXFAZ 

1 
R$ 

3.000,00 
R$ 

3.000,00 
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inox. O aparelho 
tem um 
dispenser para 
sabão e 
amaciante. Ela 
tem uma 
potência de 
1100W. A 
lavadora tem 
eficiência 
energética A e 
eficiência de 
centrifugação A, 
o que contribui 
para o consumo 
de energia de 
0,28 kwh por 
ciclo e de água 
de 93 litros por 
ciclo. 

7 1 

Geladeira Frost 
Free Duplex 333 
Litros Inox  
Especificações 
Técnicas 
Capacidade 
Freezer (L) 73 
Capacidade 
Geladeira (L) 
260  Tipo de 
Degelo Frost 
Free 
Compartimento 
extra frio Sim 
Porta ovos Não  
Porta reversível  
Não Nº de 
Portas 2  
Dispenser de 
água Não Porta 
latas Não  
Recipiente para 
guardar gelo 
Não Gavetas 2 
gavetas  Pés 
niveladores  Sim 
Controle de 
temperatura Sim 
Trava de 
segurança Não 
Eficiência 

UN 
Consul - 

CRM40M
K 

Consul - 
CRM40M

K 
1 

R$ 
3.060,00 

R$ 
3.060,00 
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Energética  A  
Garantia do 
Fornecedor 
(mês) 12  Cor 
Inox  Plugue e 
Tomada 10 A 
Consumo 
Aproximado de 
Energia (kWh) 
23.3 

10 1 

Pedestal para 
TV de 32 a 75 
Suporte 
Videoconferênci
a com rodízios 
DADOS 
TÉCNICOS:: 
Material: Aço 
Carbono;:: 
Acabamento: 
Tratamento 
Anti-Corrosão e 
pintura Epóxi 
Eletrostática;:: 
Cor: Preto;:: 
Medidas da 
Bandeja 
Inferior: 
500x290mm 
(LxP).CAPACI
DADE DE 
CARGA::  
Carga máxima 
do suporte para 
TV: Até 45 kg;:: 
Carga máxima 
sobre a bandeja 
inferior: Até 5 
kg.ALTURA(M
edida do chão ao 
centro da base 
de monitor):: 
Altura Mínima: 
1100 mm;:: 
Altura Máxima: 
1500 mm;* 
Intervalos de 
regulagem de 

UN 
Suportaço 
PED-08 

Suportaço 
PED-08 

2 
R$ 

450,00 
R$ 

900,00 
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altura a cada 50 
mm. 
COMPATIBILI
DADE :: TVs 
LCD / LED / 
PLASMA / 3D / 
OLED / QLED 
de 32 a 75 
polegadas; :: 
TVs devem ter 
peso até 45kg; :: 
Compatível com 
TVs que tenham 
o padrão de 
fixação VESA 
100x100, 
200x100, 20 

Valor total geral R$ 
R$ 

13.150,00 
R$ 13.150,00 (treze mil e cento e cinquenta reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Maria Luzia Garcia Da Silva  

Representante Legal 
51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 5
 p

es
so

as
:  

LE
TÍ

C
IA

 P
O

N
C

IA
N

O
 M

E
LL

O
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
, D

E
N

IS
 S

IL
V

A
, 5

1.
04

0.
18

1 
M

A
R

IA
 L

U
ZI

A
 G

A
R

C
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
D

4C
E

-0
8F

3-
98

D
1-

0E
94

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

4C
E

-0
8F

3-
98

D
1-

0E
94

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2756
Ano 2025

Página 151 de 203

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 16 de Dezembro de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_179_PUBLICACAO.pdf (14/16)        629/762



             PR
EFEITU

R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D

E R
IO

 BO
M

 
          Estado do Paraná 

                              A
venida C

uritiba, 65 3 C
N

PJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-m

ail: licita@
riobom

.pr.gov.br 
  

 

J
o

ã
o

 P
ed

ro
 J

u
lia

n
i V

ero
lla

 

CPF n. 086.984.999-96 
Testem

unha 
 

Assinado por 5 pessoas:  LETÍCIA PONCIANO MELLO, JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA, DENIS SILVA, 51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA e MOISÉS JOSE DE ANDRADE
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/D4CE-08F3-98D1-0E94 e informe o código D4CE-08F3-98D1-0E94

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2756
Ano 2025

Página 152 de 203

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 16 de Dezembro de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_179_PUBLICACAO.pdf (15/16)        630/762



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D4CE-08F3-98D1-0E94

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LETÍCIA PONCIANO MELLO (CPF 071.XXX.XXX-90) em 16/12/2025 13:42:41 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA (CPF 086.XXX.XXX-96) em 16/12/2025 13:42:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DENIS SILVA (CPF 041.XXX.XXX-06) em 16/12/2025 13:43:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA (CNPJ 51.040.181/0001-10) em 16/12/2025 13:55:16

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 16/12/2025 14:08:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/D4CE-08F3-98D1-0E94

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2756
Ano 2025

Página 153 de 203

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 16 de Dezembro de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_179_PUBLICACAO.pdf (16/16)        631/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°180/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 20.427.509 
ROGERIO SILVESTRE GARUTTI, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à 
Residencial Rua Albano Henrique Muller, Rio Bom/PR, bairro: centro, CEP:86.830-000 
inscrita no CNPJ: 20.427.509/0001-22, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor ROGERIO SILVESTRE GARUTTI, inscrito no CPF nº 039.799.349-85, inscrito no 
RG n°8562524-1 residente e domiciliado na Rua Residencial Rua Albano Henrique Muller 
na cidade de Rio Bom/PR,CEP:86830- 000, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Marc
a 

Modelo 
Quantidad

e 
Vl. Unit. Vl. Total 

8 1 

Freezer 
Horizontal 
534 Litros 
Ficha 
Técnica 
Formato 
Horizontal 
Quantidade 
de Portas 2 
Tipo de 
Degelo 
Manual 
Temperatura 
Controle de 
temperatura 
externo 
Capacidade 
Líquida 
Total 534L 
Função 
Refrigerador 
- Congelador 
Painel 
Externo 
Potência 
160W 
Eficiência 
Energética A 
Voltagem 
220V  
Consumo 
Aproximado 
de Energia 
72,1kWh/mê
s Cor Branco 
Certificado 
Homologado 
pelo Inmetro 
Peso do 
Produto 68kg 
Peso do 
Produto com 

UN consul 
chb53e

b 
1 

R$ 
3.570,00 

R$ 
3.570,00 
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Embalagem 
69kg 
Dimensões 
do Produto 
Largura: 
147,3cm 
Altura: 96cm 
Profundidade
: 78cm 
Dimensões 
do Produto 
com 
Embalagem 
Largura: 
150,8cm 
Altura: 
97,3cm 
Profundidade
: 80cm Prazo 
de Garantia 
01 ano (3 
meses de 
garantia legal 
e mais 9 
meses de 
garantia 
especial 
concedida 
pelo 
fabricante). 

Valor total geral R$ 
R$ 

3.570,00 
R$ 3.570,00 (três mil e quinhentos e setenta reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
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11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Rogério Silvestre Garutti 

Representante Legal 
20.427.509 ROGERIO SILVESTRE GARUTTI 

 

Denis da Silva 
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FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

 

João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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  Proc. Administrativo 7.006/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data:  17/12/2025 às 10:27:18

Setores (CC):

EXEC, SEMEL, SET.COMPRAS

 

                 Prezados,

            Ata de Registro de Preços pronta para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_180_ROGERIO_SILVESTRE_GARUTTI_ASSINADA.pdf

        645/762
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°180/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 20.427.509 
ROGERIO SILVESTRE GARUTTI, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à 
Residencial Rua Albano Henrique Muller, Rio Bom/PR, bairro: centro, CEP:86.830-000 
inscrita no CNPJ: 20.427.509/0001-22, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor ROGERIO SILVESTRE GARUTTI, inscrito no CPF nº 039.799.349-85, inscrito no 
RG n°8562524-1 residente e domiciliado na Rua Residencial Rua Albano Henrique Muller 
na cidade de Rio Bom/PR,CEP:86830- 000, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Marc
a 

Modelo 
Quantidad

e 
Vl. Unit. Vl. Total 

8 1 

Freezer 
Horizontal 
534 Litros 
Ficha 
Técnica 
Formato 
Horizontal 
Quantidade 
de Portas 2 
Tipo de 
Degelo 
Manual 
Temperatura 
Controle de 
temperatura 
externo 
Capacidade 
Líquida 
Total 534L 
Função 
Refrigerador 
- Congelador 
Painel 
Externo 
Potência 
160W 
Eficiência 
Energética A 
Voltagem 
220V  
Consumo 
Aproximado 
de Energia 
72,1kWh/mê
s Cor Branco 
Certificado 
Homologado 
pelo Inmetro 
Peso do 
Produto 68kg 
Peso do 
Produto com 

UN consul 
chb53e

b 
1 

R$ 
3.570,00 

R$ 
3.570,00 
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Embalagem 
69kg 
Dimensões 
do Produto 
Largura: 
147,3cm 
Altura: 96cm 
Profundidade
: 78cm 
Dimensões 
do Produto 
com 
Embalagem 
Largura: 
150,8cm 
Altura: 
97,3cm 
Profundidade
: 80cm Prazo 
de Garantia 
01 ano (3 
meses de 
garantia legal 
e mais 9 
meses de 
garantia 
especial 
concedida 
pelo 
fabricante). 

Valor total geral R$ 
R$ 

3.570,00 
R$ 3.570,00 (três mil e quinhentos e setenta reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
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11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Rogério Silvestre Garutti 

Representante Legal 
20.427.509 ROGERIO SILVESTRE GARUTTI 

 

Denis da Silva 
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FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

 

João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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Setores (CC):

EXEC, SEMEL, SET.COMPRAS

 

              Prezados,

        Ata de Registro de Preços pronta para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°176/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: BOSS 
COMERCIO LTDA, CNPJ n° 52476533000148, situada na Rua Joaquim Damas Ribeiro 
n°136, Jardim Portal Do Lago, na cidade de APUCARANA-PR, neste ato representado pelo 
senhor PAULO LUCIANO DE ARAUJO, brasileiro , solteiro, empresário, n° do CPF 
037.515.159-17, RG n° 8409013-1 SESP – PR, residente e domiciliado na cidade de 
Apucarana - PR, na Rua Joaquim Damas Ribeiro, Jardim Portal do Lago, CEP: 86802-065 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 
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2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca Modelo Quantida
de 

Vl. Unit. Vl. Total 

6 1 

Limpadora e 
Secadora de 
Pisos BD 
50/50 Litros 
510mm 220V 
Especificações 
Técnicas::: 
Acionamento: 
Elétrica  
Tensão: 220V 
Tanque de 
água limpa 
capacidade: 
50L Tanque 
de água suja 
capacidade: 
50L Faixa de 
limpeza: 
510mm 
Produtividade: 
2000m²/h  
Faixa de 
sucção: 
900mm Tipo 
de cabeçote: 
Disco 
Autonomia 
média: 3 h 
Nível de ruído 
(dB(A)): 66 
Certificação: 
A Segurança 
deste produto 
é certificada 
compulsoriam
ente junto ao 
INMETRO 
Tipo de Uso: 
Uso Intensivo 

UN KARCH
ER 

BD 
50/50c 

1 R$ 
17.500,00 

R$ 
17.500,00 
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Peso: 
63,648kg 
Dimensões 
(CxLxA): 
1360 x 770 x 
1195mm 
Garantia: 1 
Ano, já 
incluso o 
período legal. 

11 1 

Trator 
Cortador de 
Grama a 
Gasolina 
Especificações 
Técnicas:  
efrigeração: 
Refrigerado a 
Ar Cilindros: 
Monocilíndric
o  Tipo do 
Motor: 4 
Tempos 
Gasolina 
Potência 
Máxima: 17.0 
HP 
Cilindrada: 
452 cc 
Capacidade do 
Tanque: 5.7 l 
Capacidade do 
Óleo: 1.2 l 
Lubrificação: 
Bomba de 
Óleo Rotação 
Máxima: 3600 
RPM Sistema 
de Partida: 
Partida 
Elétrica Altura 
de Corte: 13 
Posições 
Largura de 
Corte: 42" | 
1070 mm 
Transmissão: 
Manual Roda 

UN TEKNA TCG421
7M 

1 R$ 
22.200,00 

R$ 
22.200,00 
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Dianteira: 15" 
x 6" Roda 
Traseira: 20" x 
8" Garantia: 3 
meses de 
garantia de 
fábrica. 
Deverá ser 
apresentado 
ficha técnica 
do 
equipamento. 

Valor total geral R$ 
R$ 

39.700,00 
R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 P

A
U

LO
 L

U
C

IA
N

O
 D

E
 A

R
A

U
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
E

B
0-

88
08

-9
C

75
-0

F
7F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E
B

0-
88

08
-9

C
75

-0
F

7F

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_176_BOSS_COMERCIO_ASSINADA.pdf (4/14)        663/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
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11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
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11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Paulo Luciano De Araújo  

Representante Legal 
BOSS COMERCIO LTDA 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
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Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°179/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 51.040.181 
MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA , pessoa jurídica de direito privado Chácara Santa 
 Terezinha Estrada Do Pinhalzinho, na cidade de Apucarana/PR, CEP:86816000, bairro: 
Correia De Freitas, inscrita no CNPJ n°: 51.040.181/0001-10, neste ato representado por sua 
representante legal, a Senhora MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA, com endereço 
Chácara Santa Terezinha Estrada do Pinhalzinho, Apucarana/PR, CEP 86.816-000, RG nº 
80629419, inscrita no CPF nº 026.576.189-10, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lo
te 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca Modelo 
Quantid

ade 
Vl. Unit. Vl. Total 

2 1 

Smart TV 65" 
4K Resolução 
3840 x 2160 
pixels Potência 
de áudio total 
(RMS) 20 W 
Tempo de 
resposta 6.5 ms 
Entrada áudio e 
vídeo Sim  
Ângulo de visão 
178º Conexão p/ 
fone de ouvido 
Não Taxa de 
atualização 60 
Hz Consumo de 
energia 145W 
Sistema de TV 
NTSC-PAL-M-
PAL-NISDB- 
TB Dimensões 
s/ base (LxAxP) 
mm 
883x1446x73m
m Classificação 
de consumo 
(Selo ENCE) A 
Peso s/ base 
(kg): 12 kg 
Dimensões c/ 
base (LxAxP) 
mm 
885x1446x305m
m Dimensões da 
base/pés (L x P) 
mm  2x232mm 
Tensão/Voltage
m bivolt 
Conteúdo da 
embalagem - 1 
Smart TV 65" - 
1 Controle 

UN 
PHILIPS 

HQS65NK
HM 

HQS65NK
HM 

2 
R$ 

3.095,00 
R$ 

6.190,00 
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remoto - 2 
Pilhas AAA - 1 
Base de apoio - 
1 Kit de 
parafusos  - 1 
Cabo de força - 
1 Manual do 
usuário e 
Garantia - 1 
Guia rápido de 
instalação 
Garantia 12 
Meses 

4 1 

Lavadora de 
Roupas 11kg 
Ficha Técnica;  
A Lavadora de 
Roupas 
automático, 
capacidade de 
11kg.A lavadora 
conta com 15 
programas de 
lavagem, o que 
permite que 
você escolha a 
opção certa pra 
cada tipo de 
roupa e 
necessidade. Ela 
tem um sistema 
de lavagem que 
usa agitação e 
vapor. A 
lavadora 
trabalha com 
água fria e 
quente, e o nível 
de água é 
ajustado de 
forma 
automática. O 
painel de 
controle é 
digital, do tipo 
Tact. O cesto é 
feito de aço 

UN 

Samsung 
WW11T4

0 
40BXFAZ 

Samsung 
WW11T4

0 
40BXFAZ 

1 
R$ 

3.000,00 
R$ 

3.000,00 
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inox. O aparelho 
tem um 
dispenser para 
sabão e 
amaciante. Ela 
tem uma 
potência de 
1100W. A 
lavadora tem 
eficiência 
energética A e 
eficiência de 
centrifugação A, 
o que contribui 
para o consumo 
de energia de 
0,28 kwh por 
ciclo e de água 
de 93 litros por 
ciclo. 

7 1 

Geladeira Frost 
Free Duplex 333 
Litros Inox  
Especificações 
Técnicas 
Capacidade 
Freezer (L) 73 
Capacidade 
Geladeira (L) 
260  Tipo de 
Degelo Frost 
Free 
Compartimento 
extra frio Sim 
Porta ovos Não  
Porta reversível  
Não Nº de 
Portas 2  
Dispenser de 
água Não Porta 
latas Não  
Recipiente para 
guardar gelo 
Não Gavetas 2 
gavetas  Pés 
niveladores  Sim 
Controle de 
temperatura Sim 
Trava de 
segurança Não 
Eficiência 

UN 
Consul - 

CRM40M
K 

Consul - 
CRM40M

K 
1 

R$ 
3.060,00 

R$ 
3.060,00 
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Energética  A  
Garantia do 
Fornecedor 
(mês) 12  Cor 
Inox  Plugue e 
Tomada 10 A 
Consumo 
Aproximado de 
Energia (kWh) 
23.3 

10 1 

Pedestal para 
TV de 32 a 75 
Suporte 
Videoconferênci
a com rodízios 
DADOS 
TÉCNICOS:: 
Material: Aço 
Carbono;:: 
Acabamento: 
Tratamento 
Anti-Corrosão e 
pintura Epóxi 
Eletrostática;:: 
Cor: Preto;:: 
Medidas da 
Bandeja 
Inferior: 
500x290mm 
(LxP).CAPACI
DADE DE 
CARGA::  
Carga máxima 
do suporte para 
TV: Até 45 kg;:: 
Carga máxima 
sobre a bandeja 
inferior: Até 5 
kg.ALTURA(M
edida do chão ao 
centro da base 
de monitor):: 
Altura Mínima: 
1100 mm;:: 
Altura Máxima: 
1500 mm;* 
Intervalos de 
regulagem de 

UN 
Suportaço 
PED-08 

Suportaço 
PED-08 

2 
R$ 

450,00 
R$ 

900,00 
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altura a cada 50 
mm. 
COMPATIBILI
DADE :: TVs 
LCD / LED / 
PLASMA / 3D / 
OLED / QLED 
de 32 a 75 
polegadas; :: 
TVs devem ter 
peso até 45kg; :: 
Compatível com 
TVs que tenham 
o padrão de 
fixação VESA 
100x100, 
200x100, 20 

Valor total geral R$ 
R$ 

13.150,00 
R$ 13.150,00 (treze mil e cento e cinquenta reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, 5
1.

04
0.

18
1 

M
A

R
IA

 L
U

Z
IA

 G
A

R
C

IA
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
4C

E
-0

8F
3-

98
D

1-
0E

94
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
4C

E
-0

8F
3-

98
D

1-
0E

94

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_179_MARIA_LUZIA_GARCIA_ASSINADA.pdf (7/16)        681/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, 5
1.

04
0.

18
1 

M
A

R
IA

 L
U

Z
IA

 G
A

R
C

IA
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
4C

E
-0

8F
3-

98
D

1-
0E

94
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
4C

E
-0

8F
3-

98
D

1-
0E

94

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_179_MARIA_LUZIA_GARCIA_ASSINADA.pdf (8/16)        682/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, 5
1.

04
0.

18
1 

M
A

R
IA

 L
U

Z
IA

 G
A

R
C

IA
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
4C

E
-0

8F
3-

98
D

1-
0E

94
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
4C

E
-0

8F
3-

98
D

1-
0E

94

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_179_MARIA_LUZIA_GARCIA_ASSINADA.pdf (12/16)        686/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Maria Luzia Garcia Da Silva  

Representante Legal 
51.040.181 MARIA LUZIA GARCIA DA SILVA 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
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João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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_
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°178/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 53.088.755 
LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI com sede na Rua Pioneiro Gumercindo 
Mortean, n.92, Jardim Nova Floresta, no município de Floresta-PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.53.088.755/0001-56 e Inscrição Estadual n.91041794- 09, fone:4399614-8288 neste 
ato representada pela Senhora LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI, inscrita no 
CPF sob nº077.742.749-44, RG n°, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Marca Modelo 
Quantida

de 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1 

Soprador a 
combustão 
Especificaçõ
es Técnicas 
Cilindrada 
(cm³) 27,2  
Potência 
(kW) 0,7 
Vazão máx. 
de ar (m³/h) 
700 
Velocidade 
máxima do 
ar (m/s) 59 
Força de 
sopro (N) 13 
Peso (kg) 3,6 
Nível de 
pressão 
sonora 
dB(A) 105 

UN 
TSSAPE

R 
TSOG2

7 
2 

R$ 
1.200,00 

R$ 
2.400,00 

Valor total geral R$ 
R$ 

2.400,00 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 5

3.
08

8.
75

5 
LO

R
E

N
A

 R
A

M
O

S
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
 IS

A
LB

E
R

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
24

B
-C

36
0-

33
02

-D
8A

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
24

B
-C

36
0-

33
02

-D
8A

1

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_178_LORENA_RAMOS_ASSINADA.pdf (6/12)        697/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
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11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Lorena Ramos Figueiredo IsalbertI  

Representante Legal 
53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI 

 

Denis da Silva 
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FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°177/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 
COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.528.383/0001- 
29, com sede na Avenida Santiago Lopes José, n° 981, Centro, CEP 86825-000, Marilândia 
do Sul-PR, com seu registro arquivado perante a Junta Comercial do Estado do Paraná 
representada por seu Representante Legal o senhor RICARDO ARANTES LEONARDO 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Marilândia do Sul/PR, na Rua 
Prof.ª Vilma Lopes portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.387.463-5-SSP/PR inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 036.817.629-02, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Marc
a 

Model
o 

Quantidad
e 

Vl. Unit. Vl. Total 

3 1 

Ar 
Condicionad
o Split Hi 
Wall Inverter 
18.000 Btus 
Frio Garantia 
Mínima 03 
Anos 
Instalado. 
Especificaçõe
s Técnicas 
Tipo: Split 
Capacidade: 
18.000 BTUs 
Ciclo: Frio 
Compressor: 
Inverter 
Velocidades: 
3 velocidades 
Gás 
refrigerante: 
R-32 
Serpentina: 
Cobre Filtro: 
Sim Proteção 
anticorrosão: 
Sim Swing: 
Sim Timer: 
Sim Wi-Fi: 
Sim 
Eficiência 
energética: A 
Frequência: 
60 Hz 
Inmetro: Sim 
Origem: 
Nacional  
Deverá ser 
instalado. 

UN GREE   2 
R$ 

3.500,00 
R$ 7.000,00 
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5 1 

Bebedouro 
Industrial 200 
Litros 4 
Torneiras 
Inox 
Informações 
técnicas 
Característica
s do produto 
Tipos de 
carga: Rede 
É industrial: 
Sim  
apacidade 
máxima de 
água: 200 L 
Com 
geladeira: 
Não 
Capacidade 
do 
reservatório: 
100 litros 
Quantidade 
de torneiras: 
4 torneiras (3 
gelada e 1 
natural) 
Capacidade 
de 
refrigeração: 
16,121 l/h  / 
15,995 l/h  
Temperatura 
da água: 
+5°C a 10°C 
Frequência: 
60 Hz  Vazão 
máxima por 
pressão: 80 
l/h Pressão de 
entrada de 
água: 20 Kpa 
minima / 
196,14 Kpa 
máxima 
Potência: 403 
W  Tensão: 
110V ou 
220V (não é 
bivolt) 

UN WP   3 
R$ 

2.469,00 
R$ 7.407,00 
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Consumo de 
energia: 
38,73 
kw/mês 
Eficiência 
energética: 
0,021 kw/l / 
0,024  kw/l 
Classe 1 
Peso: 45 kg 
Atende em 
média até 
600  
pessoas/hora 
(considerand
o copo 

Valor total geral R$ 
R$ 

14.407,00 
R$ 14.407,00 (quatorze mil e quatrocentos e sete reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 5
 p

es
so

as
:  

LE
TÍ

C
IA

 P
O

N
C

IA
N

O
 M

E
LL

O
, D

E
N

IS
 S

IL
V

A
, M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
 e

 R
IC

A
R

D
O

 A
R

A
N

TE
S

 L
E

O
N

A
R

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

C
70

3-
6B

B
A

-2
3C

B
-1

4C
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

70
3-

6B
B

A
-2

3C
B

-1
4C

9

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2757
Ano 2025

Página 12 de 35

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 18 de Dezembro de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_177_PUBLICACAO.pdf (8/14)        712/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 5
 p

es
so

as
:  

LE
TÍ

C
IA

 P
O

N
C

IA
N

O
 M

E
LL

O
, D

E
N

IS
 S

IL
V

A
, M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
 e

 R
IC

A
R

D
O

 A
R

A
N

TE
S

 L
E

O
N

A
R

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

C
70

3-
6B

B
A

-2
3C

B
-1

4C
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

70
3-

6B
B

A
-2

3C
B

-1
4C

9

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2757
Ano 2025

Página 14 de 35

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 18 de Dezembro de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_177_PUBLICACAO.pdf (10/14)        714/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Ricardo Arantes Leonardo  

Representante Legal 
COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
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                    Prezados,

   Ata de Registo pronta para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°177/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 
COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.528.383/0001- 
29, com sede na Avenida Santiago Lopes José, n° 981, Centro, CEP 86825-000, Marilândia 
do Sul-PR, com seu registro arquivado perante a Junta Comercial do Estado do Paraná 
representada por seu Representante Legal o senhor RICARDO ARANTES LEONARDO 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Marilândia do Sul/PR, na Rua 
Prof.ª Vilma Lopes portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.387.463-5-SSP/PR inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 036.817.629-02, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Marc
a 

Model
o 

Quantidad
e 

Vl. Unit. Vl. Total 

3 1 

Ar 
Condicionad
o Split Hi 
Wall Inverter 
18.000 Btus 
Frio Garantia 
Mínima 03 
Anos 
Instalado. 
Especificaçõe
s Técnicas 
Tipo: Split 
Capacidade: 
18.000 BTUs 
Ciclo: Frio 
Compressor: 
Inverter 
Velocidades: 
3 velocidades 
Gás 
refrigerante: 
R-32 
Serpentina: 
Cobre Filtro: 
Sim Proteção 
anticorrosão: 
Sim Swing: 
Sim Timer: 
Sim Wi-Fi: 
Sim 
Eficiência 
energética: A 
Frequência: 
60 Hz 
Inmetro: Sim 
Origem: 
Nacional  
Deverá ser 
instalado. 

UN GREE   2 
R$ 

3.500,00 
R$ 7.000,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

 e
 R

IC
A

R
D

O
 A

R
A

N
T

E
S

 L
E

O
N

A
R

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
70

3-
6B

B
A

-2
3C

B
-1

4C
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

70
3-

6B
B

A
-2

3C
B

-1
4C

9

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_177_COMERCIAL_MARILANDIA_ASSINADA.pdf (2/14)        721/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

5 1 

Bebedouro 
Industrial 200 
Litros 4 
Torneiras 
Inox 
Informações 
técnicas 
Característica
s do produto 
Tipos de 
carga: Rede 
É industrial: 
Sim  
apacidade 
máxima de 
água: 200 L 
Com 
geladeira: 
Não 
Capacidade 
do 
reservatório: 
100 litros 
Quantidade 
de torneiras: 
4 torneiras (3 
gelada e 1 
natural) 
Capacidade 
de 
refrigeração: 
16,121 l/h  / 
15,995 l/h  
Temperatura 
da água: 
+5°C a 10°C 
Frequência: 
60 Hz  Vazão 
máxima por 
pressão: 80 
l/h Pressão de 
entrada de 
água: 20 Kpa 
minima / 
196,14 Kpa 
máxima 
Potência: 403 
W  Tensão: 
110V ou 
220V (não é 
bivolt) 

UN WP   3 
R$ 

2.469,00 
R$ 7.407,00 
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Consumo de 
energia: 
38,73 
kw/mês 
Eficiência 
energética: 
0,021 kw/l / 
0,024  kw/l 
Classe 1 
Peso: 45 kg 
Atende em 
média até 
600  
pessoas/hora 
(considerand
o copo 

Valor total geral R$ 
R$ 

14.407,00 
R$ 14.407,00 (quatorze mil e quatrocentos e sete reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

 e
 R

IC
A

R
D

O
 A

R
A

N
T

E
S

 L
E

O
N

A
R

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
70

3-
6B

B
A

-2
3C

B
-1

4C
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

70
3-

6B
B

A
-2

3C
B

-1
4C

9

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_177_COMERCIAL_MARILANDIA_ASSINADA.pdf (4/14)        723/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Ricardo Arantes Leonardo  

Representante Legal 
COMERCIAL MARILÂNDIA EIRELI 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
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João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°181/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 
ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI 3 EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ n° 02846695000152, com sede na AV RIO GRANDE DO SUL Nº 526, 
Centro na cidade de RIO BOMPR, telefone n° (43) 3468-1121, neste ato representado por 
sua Representante Legal a Senhora ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI, brasileira, 
casada, inscrita no RG n° 45481557, CPF n° 81519117949, residente e domiciliada na cidade 
de Rio Bom-PR,  indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca 
Model

o 
Quantida

de 
Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

9 1 

Conjunto Mesa 
Cadeiras Plástico 
Preto Bistro 
Inmetro 
Descrição  ## Kit 
Mesa com 4 
Cadeiras de 
Plástico   
Praticidade, 
Conforto e 
Durabilidade!Ren
ove seu ambiente 
com um conjunto 
versátil e 
resistente, ideal 
para áreas 
internas e 
externas.Certifica
do pelo 
INMETRO, 
combina 
segurança, estilo e 
praticidade para o 
seu dia a dia.### 
Diferenciais do 
Conjunto:- 
**Certificação 
INMETRO:** 
Cadeiras 
aprovadas que 
suportam até 182 
kg.- **Material 
Resistente:** 
Produzido em 
polipropileno 
durável, imune a 
impactos.- 
**Design 
Moderno:** 
Estilo sofisticado 
que se adapta a 
qualquer espaço.- 

UN 
ANTAR

ES 
UN 10 

R$ 
319,00 

R$ 
3.190,00 
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**Fácil 
Limpeza:** 
Superfície lisa e 
resistente a 
manchas.- **Uso 
Versátil:** Ideal 
para jardins, 
varandas, áreas de 
laz 

Valor total geral R$ 
R$ 

3.190,00 
R$ 3.190,00 (três mil e cento e noventa reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 5
 p

es
so

as
:  

LE
TÍ

C
IA

 P
O

N
C

IA
N

O
 M

E
LL

O
, D

E
N

IS
 S

IL
V

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
, M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 R
O

S
A

N
G

E
LA

 E
R

LI
 R

E
C

H
 M

A
ZZ

U
TT

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
57

87
-A

A
E

B
-2

45
2-

8C
FE

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

78
7-

A
A

E
B

-2
45

2-
8C

FE

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2759
Ano 2025

Página 60 de 83

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 18 de Dezembro de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_181_PUBLICACAO.pdf (3/13)        737/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Rosangela Erli Rech Mazzutti  

Representante Legal 
ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI 3 EPP 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

João Pedro Juliani Verolla 
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  Proc. Administrativo 7.071/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data:  19/12/2025 às 08:49:11

Setores (CC):

EXEC, SEMEL, SET.COMPRAS

 

               Prezados,

    Ata de Registro de preços pronta para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Anexos:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°181/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

PROCESSO Nº 121/2025 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com 
sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
processo administrativo n.º121/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa: 
ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI – EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ n° 02846695000152, com sede na AV RIO GRANDE DO SUL Nº 526, 
Centro na cidade de RIO BOMPR, telefone n° (43) 3468-1121, neste ato representado por 
sua Representante Legal a Senhora ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI, brasileira, 
casada, inscrita no RG n° 45481557, CPF n° 81519117949, residente e domiciliada na cidade 
de Rio Bom-PR,  indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA, TURISMO DE LAZER DO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 121/2025], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1984 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.12.

00.00 0 

2151 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.42.

00.00 0 

2152 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.33.

00.00 0 

2153 
12.0127.81200352.130.000.4.4.90.52.34.

00.00 0 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 R

O
S

A
N

G
E

LA
 E

R
LI

 R
E

C
H

 M
A

Z
Z

U
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
78

7-
A

A
E

B
-2

45
2-

8C
F

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
78

7-
A

A
E

B
-2

45
2-

8C
F

E

Proc. Administrativo 6.437/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_181_ROSANGELA_RECH_ASSINADA.pdf (1/13)        749/762



             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
          Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
            E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca 
Model

o 
Quantida

de 
Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

9 1 

Conjunto Mesa 
Cadeiras Plástico 
Preto Bistro 
Inmetro 
Descrição  ## Kit 
Mesa com 4 
Cadeiras de 
Plástico   
Praticidade, 
Conforto e 
Durabilidade!Ren
ove seu ambiente 
com um conjunto 
versátil e 
resistente, ideal 
para áreas 
internas e 
externas.Certifica
do pelo 
INMETRO, 
combina 
segurança, estilo e 
praticidade para o 
seu dia a dia.### 
Diferenciais do 
Conjunto:- 
**Certificação 
INMETRO:** 
Cadeiras 
aprovadas que 
suportam até 182 
kg.- **Material 
Resistente:** 
Produzido em 
polipropileno 
durável, imune a 
impactos.- 
**Design 
Moderno:** 
Estilo sofisticado 
que se adapta a 
qualquer espaço.- 

UN 
ANTAR

ES 
UN 10 

R$ 
319,00 

R$ 
3.190,00 
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**Fácil 
Limpeza:** 
Superfície lisa e 
resistente a 
manchas.- **Uso 
Versátil:** Ideal 
para jardins, 
varandas, áreas de 
laz 

Valor total geral R$ 
R$ 

3.190,00 
R$ 3.190,00 (três mil e cento e noventa reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Ficam nomeados como fiscais da ata de registro de preços os senhores nomeados 
pela portaria nº 021/2025. 

3.2. Ficam nomeados como fiscais de recebimento da ata de registro de preços os 
senhores nomeados pela portaria nº 020/2025. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA, FORMALIZAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de entrega/execução será de 
no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável, mediante autorização de compras. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor.  
11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação.  
11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, 
quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, comprovação documental.  
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  
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11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

RIO BOM/PR, 16 de dezembro de 2025 

 

Moisés José de Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Rosangela Erli Rech Mazzutti  

Representante Legal 
ROSANGELA ERLI RECH MAZZUTTI – EPP 

 

Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Letícia Ponciano Mello 

CPF n. 071.424.945-90t 
Testemunha 
 

João Pedro Juliani Verolla 
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CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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